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PREFÁCIO

No século XX, a sociedade moderna organizada em Esta-
dos soberanos teve que firmar um acordo para que fossem res-
peitados os direitos humanos. Essa singela e conhecida afirma-
ção exige uma reflexão óbvia: então os direitos humanos, isto 
é, os direitos de ser humano, viver, alimentar-se, vestir-se, rir, 
compartilhar emoções, culturas e espiritualidade, não estavam 
sendo respeitados? Os Estados soberanos, criados com estru-
turas jurídicas poderosas e com forte instrumental repressivo, 
não eram suficientes para impor acertadas condutas condizen-
tes com os direitos dos humanos? Portanto, a sociedade huma-
na desrespeitava os direitos humanos? A resposta, conhecida 
muito antes do século XX, mas exposta de maneira radical em 
sua primeira metade, não foi só ‘não’, precisando ser acrescenta-
da à negativa que as estruturas estatais eram, e continuam sen-
do, as primeiras em violar as humanidades e seus direitos. Dito 
de forma mais direta: o Estado viola direitos humanos! E não 
só em sua expressão radical violadora, como o fascismo e nazis-
mo, mas até mesmo no que se chama de democracia liberal. O 
Estado que nasceu como ficção de instrumento garantidor de 
direitos, é, estruturalmente, violador de direitos!

Essa primeira e óbvia reflexão não é isolada e excepcional. 
A sociedade moderna, europeia e expansionista, organizou 
uma estrutura de controle e repressão, a que chamou de Esta-
do, para garantir o expansionismo colonial e, portanto, violar 
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direitos humanos alheios. O processo colonial de dominação 
das chamadas Américas e da África e a comparação com as so-
ciedades originárias desses continentes, deixa claro um rastro de 
violações que não poderiam resultar em outra coisa que a violên-
cia fascista e nazista que se apoderou da Europa no começo do 
século XX. Uma sociedade que constrói sua riqueza na escravi-
dão tem que fundar seus conceitos éticos no desprezo do outro, 
na supremacia de poucos e na violência explícita anti-humana. 
Assim foi a sociedade construída como sociedade moderna co-
lonial e capitalista. A violação de direitos foi, então, intrínseca.

Mas a reação aos direitos violados e a exposição de um sis-
tema eticamente insustentável exigiu profundas alterações no 
comportamento e na percepção de injustiça permanentemente 
cometida. Foi preciso que a injustiça colonial e racista se abates-
se sobre a própria Europa para que a modernidade capitalista 
sentisse o peso dessa estrutura violadora de direitos. A tragédia 
humana do nazismo e do fascismo, no século XX, expôs a vergo-
nha do racismo e os Estados Nacionais não tiveram alternativa 
do que declarar solenemente que os direitos humanos deveriam 
ser respeitados, o que equivale dizer que não haviam sido até 
então. Era uma autocrítica ou autoanálise. Timidamente, no co-
meço, apenas os direitos dos humanos tomados individualmente 
foram protegidos, muito especialmente os ligados à liberdade e à 
integridade física de cada pessoa e sua propriedade. Depois, aos 
poucos, foi se reconhecendo direitos coletivos, direitos econô-
micos, sociais, culturais. Até direitos tão óbvios como à moradia, 
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à educação e à alimentação foram incluídos nesse rol, revelando 
que estavam sendo violados. E continuam sendo violados.

Há uma estranha contradição nessa revelação e preocupa-
ção. Foram os Estados Nacionais que em sua organização própria 
estabeleceram a necessidade de respeitar os direitos humanos, 
mas não há dúvida que o desrespeito é cometido pelo Estado e, 
por sua omissão, há casos de desrespeito por corporações e indi-
víduos. Então, a preocupação internacional em proteger direitos 
humanos soa como essa autocrítica ou reconhecimento explícito 
do fracasso das políticas impostas pelos Estados Nacionais para 
proteger direitos. É claro que os direitos centrais do capitalismo, 
como o contrato e a propriedade privada, incluindo a proprie-
dade individual da terra, são permanentemente protegidos com 
estruturas fortes, como o Poder Judiciário, e com firmeza repres-
siva como as complexas forças policiais. Aliás, é exatamente na 
garantia desses direitos individuais que reside a maior parte das 
violações dos direitos humanos. O Estado, na ação de garantir os 
direitos individuais de propriedade, viola os direitos humanos, 
muito especialmente os direitos coletivos.

A Organização das Nações Unidas resolveu, então, criar 
um sistema de Proteção de Direitos Humanos, com muita di-
ficuldade fiscalizatória, para que os Estados Nacionais os reco-
nhecessem como seus direitos fundamentais. Mas é claro que 
não bastaria estabelecer um rol, por mais completo que fosse, 
para que os direitos fossem efetivamente respeitados. Os mes-
mos Estados que declaram solenemente o reconhecimento de 
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direitos humanos nas Assembleias da ONU, quando voltam para 
casa atiçam os cães bravios contra povos, grupos de pessoas e 
movimentos sociais em nome de inconfessáveis interesses.

Para superar a deficiência fiscalizatória e repressiva, a 
ONU criou, em 2006, um instrumento de controle, chamado 
Revisão Periódica Universal, para que os interessados façam 
denúncias de violação, avaliem a situação dos direitos huma-
nos e verifiquem as atitudes dos Estados Nacionais. Esse ins-
trumento passou a ser importante para os defensores e defen-
soras de direitos humanos e para o aprimoramento do sistema 
porque é o caminho pelo qual as pessoas podem alertar para as 
mais sutis formas de violações. A Revisão Periódica Universal 
ocorre em ciclos de quatro anos e meio, em 2022 foi aberto o 
quarto ciclo. Ao lado das informações dos estados e organis-
mos oficiais outras partes interessadas, como as instituições de 
direitos humanos, organizações e grupos da sociedade civil po-
dem atuar apresentando outras e até mesmo divergentes infor-
mações que serão levadas em consideração durante a revisão.

Pela primeira vez, então, o CEPEDIS e o Observatório de 
Protocolos Comunitários de Consulta resolveram participar da 
Revisão Periódica Universal, especialmente nos casos de viola-
ção ao direito à consulta prévia, livre e informada aos povos tra-
dicionais nos casos de medidas e atividades que impactem seus 
direitos ou seus territórios. A ideia, desde o início, foi manter 
essa participação colhendo material durante o ciclo para infor-
mar o novo ciclo, quando for aberto.
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Para apresentar o documento ao Conselho de Direitos Huma-
nos da ONU foi necessário fazer uma grande coalizão entre Povos e 
Comunidades Tradicionais, organizações da sociedade civil e Uni-
versidades com seus grupos de pesquisadores(as) preocupados(as) 
com a realidade concreta dos povos. A coalizão nasceu de uma práti-
ca social pré-existente e pretende manter-se para ações junto às futu-
ras Revisões Periódicas e para ações concretas em defesa dos direitos 
humanos coletivos dos povos e comunidades tradicionais.

A presente publicação do documento enviado e suas explica-
ções é uma das formas encontradas para dar continuidade a esse 
trabalho de fiscalização, denúncia e proteção dos direitos humanos 
coletivos dos povos e comunidades tradicionais junto ao Conselho 
de Direitos Humanos da ONU. Para dar início ao trabalho foi ne-
cessário fazer um curso preparatório de formação dos quadros que 
se dedicariam à sua elaboração, após esta publicação que culmina 
a primeira fase do trabalho entregue e sob análise do Conselho, se-
rão programados outros cursos de preparação e a formulação de 
projetos específicos para o próximo ciclo, sendo esta publicação 
um dos materiais básicos para isso. A leitura do livro é recomendá-
vel aos interessados em fiscalizar o Estado e manter viva a luta pela 
garantia dos Direitos Humanos Coletivos dos Povos e Comunida-
des Tradicionais.

Boa leitura!
Carlos Frederico Marés de Souza Filho

Curitiba, outubro de 2023
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Parte I
REVISÃO PERIÓDICA UNIVERSAL (RPU) E O 

DIREITO À CONSULTA PRÉVIA NO BRASIL 

Liana Amin Lima1; Maira de Souza Moreira2;  
Matheus de Carvalho Hernandez3; Isabella Cristina Lunelli4; 

1 Professora Adjunta de Direitos Humanos e Fronteiras na Faculdade de Direito e Relações Internacionais 
e do Programa de Pós-Graduação em Fronteiras e Direitos Humanos (FADIR/ PPGFDH/ UFGD). Dou-
torado e pós-doutorado em Direito Socioambiental pela PUCPR e estágio de pós-doutorado em curso no 
Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP). Coordenadora 
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povos (CNPq). Diretora executiva do Centro de Pesquisa e Extensão em Direito Socioambiental (CEPE-
DIS). Diretora para Assuntos Indígenas do Instituto O Direito Por Um Planeta Verde. Membra associada 
do Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS). lianasilva@ufgd.edu.br 
2 Doutora em Teoria do Estado e Direito Constitucional da Pontifícia Universidade Católica do Rio de 
Janeiro (PUC-Rio) (2018-2022). Mestre em Ciências Jurídicas e Sociais pelo Programa de Pós-Gradua-
ção em Sociologia e Direito (PPGSD) da Universidade Federal Fluminense (UFF) (2017). Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade Nacional de Direito da Universidade Federal do Rio de Janei-
ro (UFRJ) (2014). Foi professora substituta de Sociologia e Antropologia do Direito da Universidade 
Federal de Juiz de Fora (2018- 2019). Realizou doutorado sanduíche à UFR de Direito e Ciência Política 
da Université Paris Nanterre (2021) e período enquanto pesquisadora convidada à École des Hautes 
Études en Sciences Sociales EHESS (2021). Pesquisadora vinculada ao Observatório de Protocolos Co-
munitários: direitos territoriais, jusdiversidade e autodeterminação dos povos (CNPq).
3 Professor Associado de Relações Internacionais e Direitos Humanos na Faculdade de Direito e Re-
lações Internacionais e do Programa de Pós-Graduação em Fronteiras e Direitos Humanos (FADIR/
PPGFDH/UFGD). Pós-doutorado (Visiting Scholar) 2017/2018 no Institute for the Study of Human 
Rights da Columbia University. Doutorado em Ciência Política no Programa de Pós-Graduação em 
Ciência Política pela Unicamp. Chefe do Escritório de Assuntos Internacionais da UFGD. Coordenador 
da coluna “Direito e Direitos Humanos” do Blog da Lua Nova (CEDEC). Vice-coordenador da Cátedra 
Sérgio Vieira de Mello da UFGD. Representante suplente da UFGD no Comitê Estadual para Refugia-
dos, Migrantes e Apátridas do Mato Grosso do Sul. Pesquisador do Instituto Nacional de Estudos sobre 
os Estados Unidos, do Grupo de Direitos Humanos, Democracia e Memória do Instituto de Estudos 
Avançados da USP. Organizador e mediador do evento “Construção e Desmonte das Políticas Nacio-
nais de Direitos Humanos no Brasil”, em outubro de 2021, que reuniu todos os Ministros, Ministras e 
Secretários de Direitos Humanos dos governos FHC, Lula e Dilma. matheushernandez@ufgd.edu.br 
4 Pesquisadora vinculada ao Programa de Mobilização da Competência Nacional para Estudos 
sobre o Desenvolvimento do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). Assessoria Jurí-
dica do Conselho Federal de Psicologia (CFP). Professora Colaboradora do Centro de Ciências 
Jurídicas da Universidade Federal de Santa Catarina (CCJ/UFSC). Doutora em Direito, Política e 
Sociedade pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Santa Catarina 
(PPGD/UFSC). Mestre em Teoria, Filosofia e História do Direito. Especialista em Direito Admi-
nistrativo e Teoria Geral do Direito. Pesquisadora vinculada ao Observatório de Protocolos Co-
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Gabriel Dourado Rocha5; Rachel Dantas Libois6. 

Essa publicação é fruto de muitos esforços reunidos para a 
realização do Relatório da Coalizão entre Povos Indígenas, Qui-
lombolas, Comunidades Tradicionais e Organizações da Socie-
dade Civil, apresentado para o quarto ciclo de monitoramento 
do Brasil no Mecanismo de Revisão Periódica Universal (RPU) 
do Conselho de Direitos Humanos da ONU, em março de 2022.

Antes de passarmos a contextualizar sua elaboração e resulta-
dos, gostaríamos de destacar, desde o início, a significativa colabo-
ração de diversos especialistas, pesquisadores, líderes e lideranças 
indígenas, quilombolas, e representantes de comunidades tradicio-
nais, bem como representantes de diversas organizações da socie-
dade civil para sua elaboração. Sem essa colaboração, substancial 
para sua consecução, não teria sido possível alcançar a densidade e 
abrangência que as informações aqui reunidas trazem. 

Reconhecendo a importância dessas informações e a necessi-
dade de compartilhar com todos e todas interessadas nas discussões 
sobre o direito à consulta e consentimento livre, prévia e informada 

munitários: direitos territoriais, jusdiversidade e autodeterminação dos povos (CNPq). Membra 
associada do Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais (IPDMS) e advogada membra 
da Rede Nacional de Advogados e Advogadas Populares (RENAP). isalunelli@hotmail.com
5 Doutorando em Direito Internacional pela Universidade Russa da Amizade dos Povos. Mestre em 
Antropologia (PPGAnt/UFGD). Bacharel em Direito (FADIR/UFGD). Pesquisador do Observa-
tório de Protocolos de Consulta Prévia. Contato: gabriel.drocha01@gmail.com.
6 Doutoranda e Mestre em Direito Socioambiental na Pontifícia Universidade Católica do Paraná 
(PUCPR). Bacharel em Direito pela Universidade Estadual de Ponta Grossa. Pesquisadora do Ob-
servatório de Protocolos de Consulta Prévia. Contato: rachel.libois@hotmail.com.
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e à autodeterminação, é que o Observatório de Protocolos Autôno-
mos considerou sua difusão ao público em geral. Essa obra atravessa, 
portanto, dois momentos. Um primeiro momento, em que o relató-
rio é produzido; e, um segundo momento, em que alguns pesquisa-
dores e pesquisadoras se propuseram a organizar o material enviado 
a essa publicação. Diante desta última circunstância, é que se opta 
por reconstituir os caminhos pluriversos que culminaram neste re-
latório, destacando tanto a atuação do Observatório de Protocolos, 
quanto os esforços, desafios e recomendações que decorreram desta 
publicação. As páginas que seguem tratam-se disso. 

1. Breve nota sobre antecedentes do documento
A articulação que precedeu o Relatório, ora publicado, 

merece ser bem descrita. Ela tem como um de seus precedentes 
a apresentação do documento “Balanço sobre aplicação da Con-
venção n.º 169 aos Povos Indígenas, Quilombolas e Comunidades 
Tradicionais no Brasil”, relatório encaminhado pelo Observató-
rio de Protocolos Autônomos Comunitários e pela Fundação 
para o Devido Processo Legal (Due Process of Law Foundation 
- DPLF), com subsídios para a Audiência Temática Regional 
da Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH/
OEA), “El derecho a la consulta y el consentimiento previo, libre e 
informado de los pueblos indígenas”, realizada em 09 de outubro  
de 2020, durante o 177º Período de Sessões da CIDH. 

O documento se constituiu num importante balanço, 
com base na experiência de Brasil, Bolívia, Colômbia, Peru e 
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México sobre o tratamento do Direito à Consulta e ao Con-
sentimento Prévio, Livre e Informado (DCCLPI) dos povos 
indígenas, quilombolas e de povos e comunidades tradicionais 
pelos respectivos Estados. Oportunidade essa que foi publici-
zada diferentes violações sofridas e estratégias de afirmação de 
direitos pelos povos, a exemplo de múltiplas situações em que 
foram elaborados e/ou mobilizados Protocolos Comunitários 
de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado.

No Brasil, a mobilização realizada pelo Observatório de Pro-
tocolos junto à Associação dos Povos Indígenas do Brasil (Apib), 
à Coordenação de Articulação das Comunidades Negras Rurais 
Quilombolas (Conaq) e à Rede Nacional de Povos e Comunidades 
Tradicionais (Rede PCTS) e outras organizações e coletivos7 contri-
buiu para a sistematização apresentada pela CIDH, no seu relatório 
temático “Direito à autodeterminação dos povos indígenas e tribais”, de 
dezembro de 20218, sobre o tema da consulta e consentimento livre, 

7 A lista completa de instituições que assinaram o relatório: Rede de Povos e Comunidades Tradicionais 
do Brasil (REDE PCTS); Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB); Coordenação Nacional 
de Articulação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ); Observatório de Protocolos 
Comunitários de Consulta e Consentimento Livre Prévio e Informado (UFGD/ PUCPR); Rede de 
Cooperação Amazônica (RCA); Rede Cerrado; Rede KÔDYA -Comunidades Organizadas da Diás-
pora Africana pelo Direito à Alimentação; Articulação Rosalino de Povos e Comunidades Tradicionais 
do Norte de Minas; Movimento dos Atingidos pela Base Espacial de Alcântara (MABE); Movimento 
dos Atingidos e das Atingidas por Barragem (MAB); Coalizão Negra por Direitos; Centro de Pesquisa 
e Extensão em Direito Socioambiental (CEPEDIS); Associação Nacional das Defensoras e Defensores 
Públicos (ANADEP); Terra de Direitos; Instituto Socioambiental (ISA); Instituto de Pesquisa e Forma-
ção Indígena (Iepé); Operação Amazônia Nativa (OPAN); Conselho Indigenista Missionário (CIMI); 
Cáritas Brasileira; Federação de Órgãos para Assistência Social e Educacional (FASE). 
8 CIDH. Comisión Interamericana de Derechos Humanos.  Inter-American Commission on Hu-
man Rights. Derecho a la libre determinación de los Pueblos Indígenas y Tribales / Aprobado por 
la Comisión Interamericana de Derechos Humanos el 28 de diciembre de 2021 / Comisión Intera-
mericana de Derechos Humanos. (OAS. Documentos oficiales; OEA/Ser.L/V/II).Disponível em: 
<https://www.oas.org/es/cidh/informes/pdfs/LibreDeterminacionES.pdf>  [Documento oficial 
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prévio e informado (item 5), bem como sobre os “Protocolos autóno-
mos de consulta e outros instrumentos de consulta e consentimento” (item 
7), os quais transcrevemos em sua íntegra abaixo :

Consulta e consentimento livre, prévio e informado.
176. O Direito dos povos indígenas e tribais à consulta e con-
sentimento prévio em relação às medidas que os afetam ocupa 
um lugar central na agenda de relacionamento entre o Estado e 
ditos povos. Também tem sido, há vários anos, um direito pre-
dominante nas questões levantadas por povos indígenas perante 
o sistema interamericano.
177. O direito à livre determinação é a premissa fundamental do 
direito à consulta e ao consentimento.

A obrigação dos Estados de garantir aos povos indígenas o direito 
à consulta e consentimento prévio, livre, informado e de boa-fé 
desde que existam medidas de qualquer natureza que os afete 
é estabelecido na Convenção 169 da OIT (artigos 6.1.a., 6.2. e 
15.2), na Declaração da ONU sobre os Povos Indígenas (artigos 
2, 17, 19, 32, 36, 38) e a Declaração Americana sobre os povos 
indígenas (artigos XX, XXIII, XXIX e XXVIII). No sistema inte-
ramericano, a CIDH e a Corte Interamericana possuem padrões 
avançados de conteúdo e garantias específicas quanto ao direito 
à consulta e consentimento prévio, livre e informado, com base 
no que está estabelecido nos instrumentos interamericanos, tan-
to na CADH (artigo 21) quanto na Declaração Americana (arti-
go XXIII). Até mesmo a Corte Interamericana reconheceu que 

da CIDH em espanhol].  Obs.: A tradução para o português dos itens 5 e 7, Consulta y consenti-
miento libre, previo e informado e Protocolos autónomos de consulta y otros instrumentos de con-
sulta y consentimiento foi feita de forma livre pelos organizadores desta obra para fins de difusão 
no Brasil, juntamente com o relatório em coalizão das organizações da sociedade civil, em parceria 
com o Observatório de Protocolos Comunitários. 
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a obrigação de consultar constitui um princípio geral de direito 
internacional. Garantir esse direito é um dos corolários mais ele-
mentais da diversidade cultural e o direito à livre determinação.
178. Entretanto, a Comissão observa que não há forma de exercer 
esse direito. A consulta e o consentimento foram redefinidos pelos 
próprios povos indígenas e tribais, com base na sua autodetermi-
nação. Povos indígenas e tribais realizam, no exercício de sua auto-
nomia, diferentes práticas, processos e mecanismos. Na região exis-
tem inúmeras experiências que geraram seus próprios processos 
de consulta, através de planos de vida, protocolos de autoconsulta, 
mandatos, sistemas próprios de conhecimento, entre outros. Esses 
exercícios baseiam-se no direito de definir como desejam exercer a 
titularidade dos seus direitos, no âmbito da sua autodeterminação.
179. Um dos mecanismos habitualmente utilizados é o desenvol-
vimento de protocolos de autoconsulta ou de protocolos comu-
nitários autônomos de consulta e consentimento. Geralmente, se 
tratam de documentos elaborados pelas próprias pessoas indígenas, 
que detalham regras e procedimentos vinculados à implementação 
da consulta prévia. Esses instrumentos nos permitem contemplar 
uma diversidade de identidades coletivas, pois visam explicar o go-
verno interno de cada povo, e estabelecer suas regras de tomada de 
decisão e sua representação política. Os protocolos procuram infor-
mar os Estados-Membros sobre a forma como devem dialogar com 
eles sobre as decisões que afetam os seus direitos.
180. Neste contexto, a CIDH destaca que cabe aos Estados respei-
tar e garantir, sem discriminação, a consulta e consentimento exer-
cido pelos povos indígenas e tribais, com base na sua autodetermi-
nação. O oposto pode levar que a consulta com os povos indígenas 
e tribais resulte num mecanismo homogeneizador que não reflita a 
diversidade cultural de cada realidade. Não se deve aspirar a gerar 
processos padronizados, baseados em medidas legislativas ou não, 
porque podem tender a padronizar todos os povos em um padrão. 



28

Em vez disso, se trata de um diálogo intercultural constante entre os 
sistemas normativos e de direito indígena e tribal, e o direito nacio-
nal e o direito internacional dos direitos humanos.
181. Por outro lado, a Comissão Interamericana adverte que, em al-
guns contextos, o próprio reconhecimento do direito à consulta na 
legislação nacional teve efeitos contraproducentes para a autodeter-
minação dos povos indígenas e tribais. Diante disso, a CIDH con-
sidera que devem ser adotadas as medidas necessárias para garantir 
plenamente o exercício da autodeterminação e da autonomia dos 
povos com sua ampla participação, seja ou não por meio de uma lei 
nesta matéria. Da mesma forma, deve ser reconhecido pelas insti-
tuições estatais e garantir a sua aplicação em qualquer ação dentro 
dos territórios indígenas. Isto implica que os Estados devem abster-
-se de utilizar conceitos como “utilidade pública”, “interesse social” 
ou similares para favorecer o setor privado em detrimento do bem 
comum e dos direitos das comunidades e povos indígenas e tribais. 
Nos Estados plurinacionais, estas práticas refletem abordagens que 
excluem povos e comunidades, reproduzindo assim práticas dis-
criminatórias e obstruindo o seu direito à autodeterminação sobre 
as suas terras e territórios. Da mesma forma, o Poder Judiciário e 
os Tribunais Superiores desempenham um papel fundamental na 
garantia da validade deste direito. Os juízes devem tornar efetivo o 
princípio da convencionalidade e atender às demandas das pessoas 
que se baseiam nos padrões internacionais de direitos humanos.
182. A Comissão recorda que os Estados são responsáveis por ga-
rantir o direito à consulta e ao consentimento, pelo que os servi-
dores públicos que participam de alguma forma nestes processos 
devem ser totalmente imparciais. Observam-se com preocupação 
circunstâncias em que a entidade pública encarregada de realizar a 
consulta é a mesma que promove projetos extrativos ou energéti-
cos, o que os transforma em atores estatais tendenciosos que po-
dem privilegiar os interesses de particulares.
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Outra preocupação transmitida à CIDH são os casos em que 
os Estados transferem obrigações relativas aos processos de 
consulta às empresas interessadas. Frequentemente, são em-
presas diretamente interessadas no avanço desses projetos que 
realizarão esses procedimentos. A Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos enfatiza que, à luz da responsabilidade das 
empresas de respeitar os direitos humanos, contida nos Princí-
pios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos, devem 
ser geradas as devidas salvaguardas para respeitar os direitos dos 
povos indígenas e tribais.
183. Ao mesmo tempo, como se tem observado há vários anos, 
com frequência ocorre que os povos indígenas e tribais e seus 
territórios tradicionais estão sendo fortemente impactados por 
projetos não consultados. Tais projetos levam ao despojo de 
numerosas comunidades indígenas e tribais das suas terras, co-
locando em risco não só o seu direito à autodeterminação, mas 
também os seus meios de subsistência tradicionais, o seu modo 
de viver em harmonia com a natureza, e a sua cultura e identida-
de étnica forjada nesses territórios por milhares de anos.
184. A informação recebida pela CIDH indica que as consultas, 
nos casos em que o Estado concorde em as realizar, continuam em 
grande parte sendo formalidades sem implicações para os direitos 
dos povos indígenas e tribais. Em muitos casos, os processos de 
consulta são vistos como uma oportunidade limitada à participa-
ção ou negociação de uma compensação. A CIDH foi informada 
de que os processos de consulta normalmente dão prioridade a 
certas correlações de interesses adversas aos sistemas próprios, o 
que gera fortes pressões. Foram ainda identificados casos em que 
estes processos enfraqueceram as estruturas organizacionais des-
tes grupos, gerando divisões e confrontando-os entre si. Noutros, 
a consulta é realizada como uma mera formalidade, porque persis-
te uma imposição contínua de modelos de desenvolvimento que 
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privilegiam as atividades de natureza extrativa em detrimento dos 
interesses destes grupos e da sua própria visão de desenvolvimen-
to. Esta situação levou alguns povos indígenas a declararem “inútil 
e inviável” este tipo de processos.
185. Outros obstáculos identificados são as exclusões de certas 
matérias (como consultas sobre medidas legislativas, projetos 
infra-estruturais, concessões mineiras) ou áreas específicas con-
sideradas “áreas estratégicas” ou similares. A identificação dos 
povos também é preocupante, uma vez que apenas um segmen-
to da população é consultado, o reconhecimento dos povos in-
dígenas está condicionado ao seu registo numa base de dados 
ou registo oficial ou o reconhecimento como povos indígenas 
é exigido como condição da consulta. A falta de processos ade-
quados de consulta e consentimento implica privilegiar os pro-
jetos de investimento e desenvolvimento em detrimento do seu 
direito à livre determinação.
186. Por outro lado, a Comissão recorda que, no direito interna-
cional dos direitos humanos, foram expressamente reconheci-
dos os casos em que é obrigatória a obtenção do consentimento, 
nomeadamente: (i) transferência forçada de povos indígenas de 
suas terras e territórios; (ii) armazenamento e disposição de re-
síduos perigosos no território de uma comunidade; e (iii) ativi-
dades militares. Além disso, no sistema interamericano, a CIDH 
e a Corte Interamericana já se referiram aos casos de consenti-
mento obrigatório quando o projeto é de grande porte. A este 
respeito, a Corte determinou que “quando se trata de planos de 
desenvolvimento ou investimento em grande escala que teriam 
maior impacto no território [indígena ou tribal], o Estado tem a 
obrigação não apenas de consultar [o povo], mas também deve 
obter o seu consentimento prévio, livre e informado, de acor-
do com os seus costumes e tradições.” Desta forma, os povos 
indígenas têm direito ao consentimento como requisito para o 
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desenvolvimento de atividades que coloquem em risco a sua 
sobrevivência física e cultural. Seguindo esta linha, a Comissão 
indicou que “planos de desenvolvimento ou investimento em 
grande escala” abrangem ambas as características do projeto 
que determinam a sua magnitude ou dimensão; como o impac-
to humano e social da atividade de acordo com as circunstâncias 
específicas dos povos indígenas ou tribais afetados.
187. Ora, para além destes pressupostos, a dimensão substantiva 
deste direito refere-se à exigência de obter consentimento dos di-
reitos dos povos indígenas, com base na autodeterminação, o que 
é reconhecido nas disposições da Declaração Americana sobre os 
Povos Indígenas e a Declaração da ONU sobre povos indígenas 
antes mencionadas. Desde a adoção da Convenção 169 da OIT, 
que marcou a superação de um paradigma assimilacionista nas 
regulamentações internacionais, observaram-se pelo menos duas 
perspectivas a partir das quais o direito à consulta e ao consenti-
mento foi compreendido. Por um lado, uma abordagem que co-
loca a participação materializada através de consulta prévia como 
princípio orientador. Por outro lado, existe uma visão cujo princí-
pio central é a livre determinação e a modalidade de participação 
é o consentimento. A Comissão toma nota de que hoje existe um 
corpo crescente de jurisprudência e de pronunciamentos inter-
nacionais sobre direitos humanos que interpretam o direito e as 
obrigações dos Estados de respeitar o consentimento. O consenti-
mento prévio e informado é cada vez mais aceito pelos órgãos ju-
diciais e quase judiciais como um quadro para qualquer ação que 
possa ser tomada em relação aos povos indígenas e comunidades 
tribais e aos seus direitos humanos. 
188. Ex-Relator Especial para os Povos Indígenas, James Anaya 
observou que “a declaração e várias outras fontes internacionais 
de autoridade, juntamente com considerações práticas, condu-
zem a uma regra geral de que as atividades extrativas não devem 
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ocorrer dentro dos territórios dos povos indígenas sem o seu 
consentimento livre, prévio e informado”. Da mesma forma, sus-
tentou que a importância da obtenção do consentimento varia 
de acordo com as circunstâncias particulares dos povos indíge-
nas, portanto, se a medida proposta for capaz de gerar um efeito 
direto e considerável tanto na vida como nos territórios desses 
grupos, esse consentimento poderá ser exigível. Na mesma li-
nha, Tauli-Corpuz, ex-Relatora Especial, sustentou que o ponto 
de partida para analisar a exigência de consentimento é avaliar 
os direitos substantivos dos povos indígenas que estariam em 
jogo. Portanto, “qualquer restrição a estes direitos, como a deci-
são de prosseguir sem o consentimento livre, prévio e informa-
do de um povo indígena, impõe ao Estado o ônus de demons-
trar a permissibilidade de tais restrições de acordo com critérios 
internacionais de legalidade, necessidade e proporcionalidade 
em relação a uma finalidade pública válida”.
189. Igualmente, o Comitê para a Eliminação da Discriminação 
Racial (Comitê CERD) instou os Estados Partes a que obte-
nham o consentimento livre, prévio e informado dos povos in-
dígenas e tribais antes de aprovarem qualquer projeto que afete 
as suas terras. Da mesma forma, em sua Recomendação Geral 
nº 23 (1997) sobre os direitos dos povos indígenas recomen-
dou que os Estados Partes garantam que nenhuma legislação 
seja aprovada ou decisão  seja tomada que afete diretamente os 
direitos e interesses dos povos indígenas e tribais sem o seu con-
sentimento livre, prévio e informado.
190. A CIDH considera que enquadrar isto no sentido de que “a 
consulta não implica direito de veto” reflete uma visão reducio-
nista, simplifica a questão e desconhece a livre determinação dos 
povos indígenas e tribais. O termo “veto” também cria a impres-
são de que se trata de uma decisão arbitrária que não leva em 
conta outros pontos de vista e, portanto, não é compatível com 
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os valores do diálogo e da compreensão mútua que inspiram 
um processo de consulta. A Comissão observa com preocupa-
ção uma certa tendência jurisprudencial, negativa para os povos 
indígenas, segundo a qual o direito de consentimento é classifi-
cado como “direito de veto”. O contrário implicaria assumir que 
o processo decisório do Estado tem a capacidade de impor com 
força uma atividade ou iniciativa específica, o que não é típico 
de uma democracia inclusiva. Isto vulnera a autodeterminação, 
como a capacidade de usar, beneficiar-se e tomar decisões sobre 
os territórios tradicionais. Opor-se a uma decisão que os povos 
indígenas e tribais consideram gravemente prejudicial aos seus 
direitos não é um “veto”, é o exercício da sua livre determinação.
191. A CIDH considera que o dever de consulta do Estado para 
obter o consentimento desempenha um papel fundamental 
no estabelecimento e desenvolvimento de relações respeitosas 
baseadas nos direitos entre os Estados e os povos indígenas e 
tribais, e na facilitação do desenvolvimento autodeterminado 
dos povos indígenas e tribais. Como indicaram os representan-
tes dos povos indígenas nos diálogos com a CIDH, a decisão de 
conceder ou não consentimento a uma determinada medida de-
pende se ela responde aos seus direitos coletivos, fortalece a sua 
cultura e formas de organização, é ecologicamente sustentável 
ou se consolida o bem viver de sua população. 
As decisões que as autoridades comunitárias tomam com base 
no seu direito próprio relativamente aos seus territórios não de-
vem ter qualquer tipo de interferência ou pressão de órgãos do 
Estado ou de entidades privadas. Assim, a exigência de obter tal 
consentimento é necessária para a realização dos seus direitos 
fundamentais, incluindo o direito à autodeterminação. 
(...)
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7. Protocolos de consulta autônoma e outros instrumentos 
de consulta e consentimento
297. Os povos indígenas e tribais usaram os seus próprios me-
canismos para a implementação da consulta e consentimento, 
principalmente através de protocolos de consulta, ou proto-
colos comunitários autônomos de consulta. A CIDH recebeu 
informação sobre diversas iniciativas de povos indígenas e tri-
bais nesse sentido. Um dos países onde esta prática tem sido 
desenvolvida é o Brasil, onde conforme relatado, desde 2014, a 
construção de diversos protocolos de consulta e consentimento 
tem sido registrada de forma documental, escrita, oral ou au-
diovisuais pelos povos indígenas, quilombolas e comunidades 
tradicionais. Esses povos desenvolveram seus protocolos para 
externalizar ao Estado as respectivas regras, normas e procedi-
mentos para a realização de consultas, bem como as formas de 
organização e tomada de decisão de cada povo.
298. A Comissão observa com satisfação que, até a publicação 
deste relatório, aproximadamente 13 protocolos de comunidades 
quilombolas, 25 de povos indígenas, 1 protocolo conjunto entre 
povos indígenas e quilombolas que compartilham um mesmo 
território e cerca de 14 protocolos de comunidades tradicionais 
foram publicados ou estão em construção no país. No que diz res-
peito aos protocolos das comunidades tradicionais, contempla-se 
uma diversidade de identidades coletivas como comunidades 
extrativistas, pescadores, comunidades ribeirinhas, coletores de 
flores e o povo Romaní Calon. Da mesma forma, foram desenvol-
vidos vários protocolos bioculturais relacionados com questões 
de conhecimento tradicional e biodiversidade.
299. No âmbito das reuniões regionais e das respostas ao ques-
tionário deste relatório, a CIDH recebeu informações sobre pro-
tocolos publicados por outros povos indígenas ou que estão em 
processo de desenvolvimento em outros países. Por exemplo: o 
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Protocolo de Consulta Livre, Prévia e Informada com a visão do 
povo Uwottuja da Venezuela, o protocolo de consentimento li-
vre, prévio e informado do povo Nahua de Honduras, bem como 
outras iniciativas dos povos Lenca e Chortí de Honduras para o 
desenvolvimento de protocolos de consulta relacionados à gover-
nança florestal e iniciativas no Suriname para o desenvolvimen-
to de protocolos de consulta, entre outros exemplos. Da mesma 
forma, representantes maias de Belize relataram um protocolo de 
consulta desenvolvido em conjunto com o governo de Belize so-
bre atividades que impactam os seus direitos territoriais.
300. O que foi dito acima demonstra o interesse crescente dos 
povos indígenas e tribais em tomar este tipo de iniciativa para 
implementar a consulta e o consentimento, especialmente face 
ao que consideram ser práticas, leis e políticas estatais que não 
garantem efetivamente a consulta e o consentimento no con-
texto de projetos extrativos ou outros projetos semelhantes que 
afetariam os seus direitos. Os povos indígenas e tribais baseiam 
estes protocolos no seu direito à autodeterminação e em instru-
mentos internacionais como a Convenção 169 e as Declarações 
da ONU e da OEA sobre os direitos dos povos indígenas. Al-
guns progressos foram relatados no reconhecimento de proto-
colos de consulta em casos específicos, por exemplo, pelo Tri-
bunal Federal no Brasil, que reconheceu a natureza vinculativa 
do Protocolo do Povo Juruna, suspendendo o projeto de mine-
ração Belo Sun. Da mesma forma, por parte do Tribunal Consti-
tucional da Colômbia, ao prever que as consultas realizadas pelo 
Estado sobre as atividades minerárias que afetariam a Reserva 
Cañamomo e Lomaprieta do povo Embera Chamí sejam reali-
zadas respeitando seus protocolos e procedimentos tradicionais 
para a tomada de decisões.
301. A CIDH considera que o desenvolvimento de protocolos 
autônomos de consulta contribuiu para que estes instrumentos 
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deixassem de estar centrados na interpretação e aplicação da 
consulta realizada pelos Estados e se convertessem em instru-
mentos de autonomia e autodeterminação dos povos indíge-
nas e tribais. Os processos de construção do protocolo podem 
ajudar a reforçar as instituições e os instrumentos normativos 
de autogoverno e de tomada de decisão destes povos, e podem 
ajudar a fortalecer a unidade dentro das cidades e comunidades, 
e a consolidar as suas posições relativamente às medidas neces-
sárias para respeitar os seus direitos.
302. Outras práticas incluem a incorporação de padrões in-
ternacionais sobre consentimento livre, prévio e informado 
nas normativas próprias dos povos indígenas. Nesse sentido, 
destacam-se as iniciativas da Tribo Spokane, dos Estados 
Unidos, de aplicar o padrão internacional de consulta e con-
sentimento livre, prévio e informado como princípio nortea-
dor para a codificação de políticas para regular as atividades 
pesqueiras por pessoas não indígenas em sua reserva. Assim, 
órgãos estatais ou empresas que pretendam exercer ativida-
des pesqueiras em suas terras devem respeitar que a decisão 
final sobre as atividades pesqueiras na reserva cabe à Tribo 
Spokane, afirmando assim a sua própria compreensão do que 
é consulta e consentimento. Segundo relatos, esta afirmação 
do seu direito ao consentimento visa restaurar o acesso ao 
salmão que tem sido uma parte importante da vida econômi-
ca e espiritual tradicional do povo Spokane 9.

9 As notas de rodapé que foram suprimidas da citação podem ser encontradas na versão original do 
texto, disponível em: https://www.oas.org/es/cidh/informes/pdfs/LibreDeterminacionES.pdf. 
Acesso em 09. Ago. 2023
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Acompanharam o trecho acima notas de rodapé que men-
cionaram especificamente outras participações do Observató-
rio de Protocolos Comunitários de Consulta e Consentimento 
Livre, Prévio e Informado e suas contribuições para além da 
audiência temática de 09 de outubro de 2020:

496. Intervenção do Observatório de Protocolos Comunitários 
de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado na Re-
união regional sobre o direito à autodeterminação (América do 
Sul), 11 de maio de 2021.
497. Intervenção do Observatório de Protocolos Comunitários 
de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado na 
Reunião regional sobre o direito à autodeterminação (América 
do Sul), 11 de maio de 2021. Para mais informações sobre os 
protocolos de consulta para povos indígenas e grupos tribais do 
Brasil, bem como de outros países, consulte o site do Observa-
tório de Protocolos Comunitários de Consulta e Consentimen-
to Livre, Prévio e Informado. (...)
503. Intervenção do Observatório de Protocolos Comunitários 
de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado na Re-
união regional sobre o direito à autodeterminação (América do 
Sul), 11 de maio de 2021.

Ademais, no âmbito do Relatório publicado pela Comis-
são Interamericana de Direitos Humanos sobre a Audiência Te-
mática “El derecho a la consulta y el consentimiento previo, libre e 
informado de los pueblos indígenas”, vemos a seguinte passagem:
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Durante esta audiência regional representantes de povos e organi-
zações indígenas e afrodescendentes de Brasil, Colômbia, México 
e Peru expuseram sobre os desafios na implementação do direito 
à consulta prévia e livre determinação dos povos indígenas, tribais 
e tradicionais. Entre os principais problemas, mencionaram que 
os Estados não adotaram medidas efetivas para o reconhecimento 
e proteção dos territórios ancestrais desses povos. Manifestaram 
especial preocupação pela maneira como vem sendo aplicada a 
consulta prévia, denunciando que em muitas ocasiões esta não 
é prévia nem consensuada. Em acréscimo, denunciaram a elabo-
ração, por parte de alguns Estados, de projetos de leis e regula-
mentos de consulta que reduzem os parâmetros internacionais 
na matéria. A isto se somam denúncias sobre ameaças e agressões 
contra povos indígenas e tribais que defendem seus territórios e 
sua livre determinação. Na audiência, Alberto Brunori, Represen-
tante Regional do Escritório Regional para a América Central da 
Alta Comissionada das Nações Unidas, reiterou que a consulta 
prévia constitui uma genuína obrigação internacional dos Esta-
dos. Por sua vez, a CIDH reiterou que a consulta prévia constitui 
um princípio geral do direito internacional e que não é um fim em 
si mesmo, senão um meio para garantir outros direitos, como a 
livre determinação dos povos indígenas. Destacou a importância 
de que os povos indígenas e tribais não sejam criminalizados por 
invocar seus direitos à consulta e à livre determinação, e que tam-
bém sejam reconhecidos, por parte dos Estados, os protocolos 
autônomos de consulta desenvolvidos por tais povos10.

Aquele Relatório havia sido construído num momento 
de muitas inseguranças vivenciadas por povos e comunidades 

10 Ver: Anexo Comunicado de Imprensa 253/20. Disponível em: https://www.oas.org/pt/cidh/
prensa/notas/2020/253A.pdf. Acesso em 08. Ago. 2023.
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tradicionais no Brasil. No país, povos indígenas, comunidades 
quilombolas e povos e comunidades tradicionais enfrentam 
historicamente políticas de genocídio e etnocídio, nunca defini-
tivamente eliminadas das práticas institucionais, e brutalmente 
agravadas durante a pandemia de Covid-19. A pandemia, entre-
tanto, não havia sido a principal causa dessa vulnerabilidade dos 
povos e comunidades tradicionais no período. Estava em curso, 
nesse momento, um conjunto de desmantelamentos e recodifi-
cações produzidos pelo Executivo Federal e por parte significa-
tiva do Congresso Nacional, que tentaram desconstituir direitos 
conquistados por esses grupos na história recente da democracia 
brasileira, no marco da Constituição Federal de 1988.

Referimos ao agravamento das invasões dos territórios 
tradicionais, grilagem, desmatamento ilegal, garimpagem, re-
dução de trabalhadores à condição análoga à de escravo, tor-
turas, crimes sexuais, deslocamento forçado e assassinatos de 
pessoas indígenas, quilombolas e de outros povos, assim como 
o avanço do narcotráfico e do comércio de armas ilegais den-
tro dessas áreas. E, ainda, discursos racistas e discriminatórios 
proferidos por autoridades públicas contra esses povos, esta-
dos amplos de negligência, omissão e ameaça à continuidade 
das suas existências, que culminaram não apenas no reconhe-
cimento de práticas explícitas de assédio às instituições públi-
cas que deveriam garantir a eficácia de direitos reconhecidos, 
como na configuração de um estado de coisas inconstitucional 
em matéria socioambiental. 
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Muitas dessas violações e violências formalmente reco-
nhecidas, inclusive, pelo Supremo Tribunal Federal (STF). No 
âmbito das Arguições de Descumprimento de Preceito Funda-
mental (ADPF) nº 709, proposta pela Apib e partidos políti-
cos, e a ADPF nº 742, proposta pela Conaq e partidos políticos. 
Em ambas, as entidades lograram êxito em garantir que a União 
fosse obrigada a adotar medidas de proteção dos povos, embo-
ra ainda assim tenha oferecido grande resistência no cumpri-
mento das determinações11. São apenas alguns exemplos.

Além disso, o direito à consulta e ao consentimento prévio, 
livre e informado seguia sendo constantemente violado nas diver-
sas circunstâncias identificadas pelas organizações signatárias do 
Relatório. Empreendimentos puderam dar continuidade aos pro-
cedimentos para a sua implementação, ainda que durante a pan-
demia os processos de consulta ficassem precarizados ou seguis-
sem frontalmente não realizados pelo Estado. Ou, então, como se 
acompanhou, foram transferidos a empreendedores e outros, com 
múltiplas ofensas à boa-fé, que constitui pressuposto de validade 
da consulta. Foram sucessivos os casos em que o direito à CCPLI 
dos povos foi violado e a manutenção de seus modos de viver, fazer 
e criar foram postos em risco estavam sendo relatados. 

De fato, no caso dos povos indígenas abordou-se: i. vio-
lações por parte do Poder Legislativo: Projeto de Lei n.º 

11 Algumas das principais medidas requeridas no âmbito das referidas ações foram que cessassem as invasões 
dos territórios tradicionais, proteção territorial, bem como que houvesse a continuidade das políticas de 
reconhecimento desses territórios, bem como vacinação para a população indígena e quilombola de modo 
prioritário, considerando a situação de extrema vulnerabilidade desses grupos étnicos-raciais minoritários.
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191/2020. Mineração em Terras Indígenas; ii. Ameaças aos 
Direitos Territoriais e Violação ao DCCPLI - Caso dos Povos 
Kayabi, Munduruku, Apiaká e Comunidades Tradicionais e Ri-
beirinhas da Região do Rio Teles Pires; iii. Consultas virtuais 
no contexto da pandemia na contramão da Convenção n.º 
169 (C169) da OIT e Resolução CIDH n.º 02/2020. No caso 
das comunidades quilombolas foram relatadas situações de: i. 
Omissão do Estado no reconhecimento e titulação das terras 
quilombolas; ii. violações ao DCCPLI e seu agravamento na 
pandemia; iii. caso Quilombolas de Alcântara; iv. Caso das co-
munidades quilombolas afetadas pelas obras de duplicação da 
BR-135 no estado do Maranhão; v. casos de comunidades Qui-
lombolas afetadas por Linhas de Transmissão; e o vi. caso das 
Comunidades Quilombolas de Oriximiná, no Estado do Pará. 

Quanto aos Povos e Comunidades Tradicionais - categoria 
ampla que conforme a legislação brasileira abrange povos e co-
munidades de terreiro; povos ciganos; pescadores artesanais; 
comunidades extrativistas; extrativistas costeiros e marinhos; 
caiçaras; faxinalenses; benzedeiras; ilhéus; raizeiros; geraizei-
ros; caatingueiros; vazanteiros; veredeiros; apanhadores de flo-
res sempre  viva; pantaneiros; marroquianos; povo pomerano; 
catadores de mangaba; quebradeiras de coco e babaçu; retirei-
ros do Araguaia; comunidades de fundos e fechos de pasto; 
ribeirinhos; cipozeiros; andirobeiros; caboclos e outros - fo-
ram denunciadas que “tentativas de fragilização de espaços ins-
titucionais estão operando a desconstrução da política nacional de 
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participação social e a exclusão dos grupos do processo consultivo 
e decisório de construção e implementação de políticas públicas di-
rigidas aos PCTs, afetando diretamente a vida desses grupos, além 
de violar o disposto na C169 da OIT” (Relatório, 2020). Além 
disso, foram relatados: i. Casos de violações aos territórios tra-
dicionais em Unidades de Conservação; ii. casos de Povos e 
Comunidades Tradicionais atingidos por Monocultivos e Con-
taminação por Agrotóxicos; e destacado o iii. reconhecimento 
dos PCTs como sujeitos da C169 na Jurisprudência.

No documento buscou-se publicizar a importância dos pro-
tocolos comunitários autônomos de consulta e consentimento 
prévio, livre e informado, que se encontram formalmente as-
sentados nos dispositivos da Constituição Federal de 1988, da 
C169 da OIT, da Declaração das Nações Unidas e na Declaração 
Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas, assim como 
no exercício da autonomia e da livre determinação e no direito 
desses povos e comunidades de serem consultados de acordo 
com suas organizações, instituições e tradições jurídico-políticas 
próprias (reconhecido no art. 231, CF/88 c/c art. 6, C169 c/c 
arts. 4, 18 e 19, DNUDPI). Abordou-se as tentativas de sobrepo-
sição de regulamentação geral sobre o tema, restrições ao Direito 
de Consulta e Consentimento Prévio, Livre e Informado, casos 
de violação ao DCCPLI e decisões judiciais que reconhecem a 
validade jurídica dos protocolos, como no i. Caso do povo Juru-
na (Yudjá) – Pará; no ii. Caso do povo Mura – Amazonas; e no 
iii. Caso Irantxe-Manoki - Mato Grosso. 



43

Vale relembrarmos os pedidos que foram feitos à Comis-
são Interamericana de Direitos Humanos, quais sejam: i. Que 
a CIDH se manifestasse pela necessidade de os Estados Nacio-
nais cumprirem suas obrigações com os povos indígenas, qui-
lombolas e demais comunidades tradicionais implementando a 
C169, enquanto um marco jurídico fundamental para um novo 
relacionamento entre Estados Nacionais e Povos Indígenas, 
Comunidades Negras Quilombolas e Comunidades Tradicio-
nais nas Américas; ii. que a CIDH se manifestasse sobre o dever 
do Estado em reconhecer, regularizar e titular os territórios tra-
dicionais coletivos e a obrigação do Estado de consultar povos e 
comunidades, com as garantias para o respeito ao consentimento 
livre, prévio e informado; iii. que a CIDH se manifestasse sobre 
o dever dos Estados em consultar povos e comunidades (e con-
duzir os processos de consulta) e que essa obrigação e responsa-
bilidade do Estado não deve jamais ser transferida para empresas 
interessadas nos processos de licenciamento ambiental nos casos 
de projetos de infraestrutura e desenvolvimento; e, por fim, iv. 
que a CIDH se manifestasse contra as iniciativas dos governos 
da região de realizarem consultas virtuais, on-line e/ou remotas 
durante a pandemia da Covid-19.

Como pedidos específicos para o Brasil, foram apresenta-
dos os seguintes: i. Que a CIDH se manifestasse pela necessi-
dade de o Estado Brasileiro respeitar o autorreconhecimento 
de Povos Indígenas, Quilombolas e demais Comunidades Tra-
dicionais e de reconhecê-los como sujeitos coletivos de direito 
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da C169 da OIT; ii. que a CIDH, conhecendo a experiência 
vivida por Povos Indígenas, Quilombolas e demais Comunida-
des Tradicionais no Brasil, manifestasse-se, reiterando o caráter 
jurídico e vinculante dos protocolos autônomos de consulta, 
enquanto exercício de autodeterminação dos povos e disposi-
ção de boa-fé ao diálogo com os Estados Nacionais, para a ga-
rantia da segurança jurídica dos envolvidos nos processos de 
consulta; iii. que a CIDH se manifestasse a respeito da necessi-
dade de o Estado Brasileiro observar a Resolução n.º 01/2020 
- “Pandemia e Direitos Humanos nas Américas” (aprovada pela 
CIDH em 10 de abril de 2020), especialmente quanto à sus-
pensão dos processos de licenciamento de obras de infraestru-
tura e projetos produtivos e/ou extrativos afetando territórios 
de povos indígenas, quilombolas e demais comunidades tra-
dicionais, em virtude da impossibilidade de levar adiante os 
processos de consulta e consentimento prévio, livre e informa-
do; iv. que a CIDH se manifestasse acerca da necessidade de 
o Estado Brasileiro não promover e de impedir qualquer ato 
de expulsão ou desocupação forçada de Povos e Comunidades 
Tradicionais em territórios por eles reivindicados, ainda que 
não oficialmente reconhecidos, especialmente diante do con-
texto de pandemia decorrente da Covid-19; v. que a CIDH se 
manifestasse quanto à necessidade de o Estado Brasileiro reco-
nhecer, regularizar e titular todos os territórios tradicionalmen-
te ocupados e utilizados por povos e comunidades tradicionais 
do país, recomendando a suspensão de todas as ações e pro-
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posições legais que objetivem transferir as terras devolutas do 
Estado; vi. que a CIDH acompanhasse os casos emblemáticos 
citados no presente Relatório, realizando audiências, visitas, 
inspeções e peritagem.

Vale mencionar também que, em 2020, lançamos o “Mapa 
dos Protocolos Autônomos Comunitários” - plataforma virtual do 
Observatório de Protocolos Comunitários12 onde disponibiliza-
mos o levantamento dos protocolos elaborados e publicizados 
por povos indígenas, comunidades negras quilombolas e outros 
povos e comunidades tradicionais no Brasil e outros países.

2. Revisão Periódica Universal (RPU/ONU) e o direito 
à consulta e consentimento livre, prévio e informado
Retomando o objeto dessa publicação, o Observatório de 

Protocolos Comunitários de Consulta e Consentimento Li-
vre, Prévio e Informado, em 31 de março de 2022, submeteu 
ao Conselho de Direitos Humanos da Organização das Na-
ções Unidas um relatório em coalizão (sociedade civil) para o 
4° (quarto) ciclo de monitoramento do Brasil no Mecanismo 
de Revisão Periódica Universal (RPU/ONU). Com esse pro-
pósito, o relatório contou com uma rede de organizações re-
presentativas de povos indígenas, quilombolas e comunidades 
tradicionais a nível nacional, grupos de pesquisa, organizações 
de direitos humanos e  socioambientalistas. 

12 Disponível em: http://observatorio.direitosocioambiental.org/. 
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Para a atualização de casos e elaboração do presente relatório, 
realizamos em 09 de março de 2022 o primeiro módulo (on-line) 
do “Curso de Extensão sobre Revisão Periódica Universal (RPU/
ONU) e Direito de Consulta Prévia dos Povos e Comunidades Tra-
dicionais”13. Na oportunidade, convidamos as organizações de po-
vos e outras organizações parceiras como atividade de formação. 
Demos sequência aos encontros e reuniões on-line para o segundo 
módulo, com as organizações que confirmaram interesse em cons-
truir de modo colaborativo o presente relatório de coalizão. 

Entre as organizações em coalizão com o Observatório de Pro-
tocolos Comunitários, mencionamos a Articulação dos Povos In-
dígenas do Brasil (APIB), a Coordenação Nacional de Articulação 
das Comunidades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ), Rede de 
Povos e Comunidades Tradicionais do Brasil (REDE PCTS), Rede 
de Cooperação Amazônica (RCA), Rede Cerrado, entre outras, que 
ao todo, somamos 58 organizações da sociedade civil.

Em um esforço coletivo, foi elaborado o relatório que 
aponta as violações ao direito à consulta e consentimento pré-
vio, livre e informado (CCPLI) de povos indígenas, quilombo-
las e demais povos e comunidades tradicionais no Brasil com 
a sistematização 82 (oitenta e dois) casos de violações nos ter-
ritórios tradicionais (projetos extrativos e de desenvolvimento), 

13 O curso foi realizado em parceria entre o Observatório de Protocolos, Universidade Federal de 
Grandes Dourados – UFGD, Pontifícia Universidade Católica do Paraná – PUC-PR e Rede de 
Cooperação Amazônica – RCA. Participaram como docentes do curso: Matheus Hernandez (FA-
DIR/ PPGFDH/ UFGD), Luis Donisete Grupioni (RCA/ Iepé); Carlos Marés (PUC-PR/CEPE-
DIS/Observatório de Protocolos) e Liana Amin (UFGD) Observatório de Protocolos).
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além das ameaças em relação à Projetos de Leis como o PDL n.º 
177/2021, PL n.º 191/2020, o PL n.º 490/ 2007, entre outros14.

Importa destacar que essa foi a primeira sistematização de 
casos de violações do DCLPI em territórios tradicionais no Brasil, 
realizado pela sociedade civil. Essa sistematização contribui, de for-
ma incisiva, não apenas para visibilizar e denunciar uma realidade de 
violações que, infelizmente, reproduz-se em diversas regiões brasilei-
ras e sobre diversos povos, comunidades e biomas; como também 
fornece subsídios para repensarmos ações de enfrentamento con-
juntas e estratégias para garantir a efetivação do DCCLPI. 

Nesse sentido, os esforços reunidos para elaboração des-
se relatório foram significativos, na medida em que produziu 
resultados internos, gerando ferramentas políticas de atuação 
coletiva. Diante disso, pela rede de pesquisadores(as) que o 
Observatório de Protocolos congrega, pretendemos dar conti-
nuidade a este levantamento. Para isso, propusemos a formação 
de Grupos de Trabalho (GT›s) regionais (por biomas) duran-
te o III Encontro do Observatório de Protocolos, de 13 a 16 
de setembro de 2023, em Brasília-DF, para o seguimento desta 
pesquisa e monitoramento de casos. 
14 O PDL 177/2021, proposto por Alceu Moreira (MDB-RS) trata da autorização ao Presidente da 
República para denunciar a Convenção n.º 169 da Organização Internacional do Trabalho; o PL 
191/2020, proposto pelo Executivo, foi retirado de tramitação pelo autor. O texto buscava regulamen-
tar o § 1º do art. 176 e o § 3º do art. 231 da Constituição para estabelecer as condições específicas para 
a realização da pesquisa e da lavra de recursos minerais e hidrocarbonetos e para o aproveitamento 
de recursos hídricos para geração de energia elétrica em terras indígenas e institui a indenização pela 
restrição do usufruto de terras indígenas, enquanto o PL 490/ 2007, proposto por Homero Pereira 
(PR-MT), que busca regulamentar o art. 231 da Constituição Federal, para dispor sobre o reconheci-
mento, a demarcação, o uso e a gestão de terras indígenas; e altera as Leis nºs 11.460, de 21 de março 
de 2007, 4.132, de 10 de setembro de 1962, e 6.001, de 19 de dezembro de 1973.
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Além da sistematização dos casos de violação, foram apon-
tadas as ameaças e o risco com as regulamentações estaduais 
sobre consulta e consentimento prévio, livre e informado ao 
transferir para as empresas a atribuição de conduzir e financiar 
os processos de consulta15. Situação essa que vai na contramão 
dos parâmetros internacionais (C169 da OIT, Declaração da 
ONU sobre os Direitos dos Povos Indígenas e jurisprudência 
da Corte Interamericana de Direitos Humanos), pois trata-se 
de dever e competência exclusiva do Estado.  

No Brasil, atualmente, temos notícia de pelo menos 04 (qua-
tro) iniciativas de regulamentação estadual do direito de CCPLI, 
como nos estados do Pará (2018)16, Maranhão (2019, vigente)17, 
Paraná (2020, vigente)18; Minas Gerais (2002, revogada em 2023)19, 
havendo discussões nesse sentido também na Bahia e Pernambuco.

 Tais regulamentações acabam por apresentar restrições ao 
direito à consulta e consentimento, direito esse que emana di-
15 Sobre o tema, ver: LUNELLI, Isabella Cristina; DA SILVA, Liana Amin Lima. Estado de Coisas 
Inconstitucional no Brasil: a captura pelas empresas do dever estatal de consultar os povos e co-
munidades tradicionais diante dos procedimentos de licenciamento ambiental. Revista Direito e 
Práxis, v.14, n.1, p.536-566, 2023.
16 Decreto n° 1969, de 24 de janeiro de 2018. Gabinete do Governador. Institui Grupo de Estudos 
incumbido de sugerir normas procedimentais voltadas à realização de Consultas Prévias, Livres e 
Informadas aos povos e populações tradicionais. DOE, nº 33545, p. 5. 25 jan. 2018.
17 Portaria Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais (SEMA) n. 76 de 22 de 
maio de 2019. Dispõe sobre a participação prévia de Populações Tradicionais e de outros Órgãos 
afins, no âmbito do processo de Licenciamento Ambiental estadual.
18 Instrução Normativa (IN) n. 07, de 05 de novembro de 2020. Dispõe sobre a realização da con-
sulta livre, prévia e informada aos Povos e Comunidades Tradicionais e a manifestação de outros 
órgãos afins, no âmbito do processo de Licenciamento Ambiental Estadual.
19 Resolução conjunta da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (SEDESE)  e Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD) n. 01/2022, revogada pela 
Resolução conjunta SEDESE/ SEMAD n. 02, de 23 de maio de 2023. 
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retamente dos compromissos assumidos pelo Estado brasileiro 
na esfera internacional, através de diversos tratados de direitos 
humanos, bem como dos próprios direitos fundamentais cons-
titucionalmente protegidos dos povos indígenas, das comu-
nidades quilombolas e dos povos e comunidades tradicionais 
de maneira mais ampla. Nesse sentido, essas regulamentações 
estaduais carecem material e formalmente de fundamentos 
convencionais e constitucionais, restringindo normas de di-
reitos humanos, além de terem sido elaboradas e promulgadas 
em violação à consulta prévia propriamente dita (consideradas 
“normas inconsultas”). 

Ao demonstrar a conjuntura da sistemática violação aos 
direitos dos povos pelo Estado brasileiro, com ênfase no direito 
à consulta e consentimento livre, prévio e informado, foram re-
ferenciadas as 65 (sessanta e cinco) experiências de protocolos 
autônomos (elaborados no período de 2014 a 2022)20 como 
exercício da livre determinação dos povos indígenas, quilom-
bolas e demais povos e comunidades tradicionais do Brasil, su-
jeitos coletivos da C169 da OIT. 

Nesse sentido, o relatório tomou como base as recomen-
dações sobre direitos dos povos e comunidades tradicionais 
recebidas nos ciclos anteriores da RPU para apontar o atual 
descumprimento pelo Estado brasileiro, bem como foram su-

20 Dados levantados até 31 de março de 2022. Para a presente publicação, atualizamos o levanta-
mento conforme documentos disponíveis no Mapa de Protocolos Autônomos, lançados e publica-
dos no Brasil até 22 de agosto de 2023, contabilizados 94  protocolos comunitários. 
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geridas novas matérias relacionadas ao tema para subsidiar as 
recomendações que serão apresentadas ao Brasil nos próximos 
ciclos. Optamos, então, por transformar o relatório em livro 
com essa apresentação detalhada, para que tanto este texto 
quanto o próprio relatório sirvam aos próprios povos denun-
ciantes, às organizações de direitos humanos e à comunidade 
acadêmica para novas e potentes ações de defesa de direitos. 

Povos e comunidades tradicionais:
Há um histórico de longo prazo na participação de povos 

indígenas na esfera internacional na demanda por direitos; as co-
munidades quilombolas, por sua vez, possuem uma história mais 
recente de acionamento do sistema internacional de proteção 
dos direitos humanos. Diferentemente dessas duas experiências 
de maior acionamento do sistema, é recente a participação de 
outros grupos, que, no contexto brasileiro, vêm sendo reconhe-
cidos na categoria ampla de Povos e Comunidades Tradicionais 
- PCTs21. De fato, a participação dos povos e comunidades tradi-
cionais na construção do relatório entregue à RPU representou 
um marco para a visibilização dos PCTs em âmbito internacio-
nal. A construção do relatório conjugou a participação de vários 
povos em um só documento, fato este que demonstrou a possibi-

21 De acordo com o art. 3º, inc.I, do Decreto n. 6.040 de 07 de fevereiro de 2007, que  institui a 
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, Povos e 
Comunidades Tradicionais são: “grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que 
possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como 
condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, 
inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição”. 
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lidade e importância da litigância estratégica unificada dos povos 
do Brasil.  Através deste instrumento construído a muitas mãos 
(coalizão), os povos e comunidades tradicionais puderam exter-
nar as situações de violação de direitos humanos ocorridas no 
Brasil e que o Estado nacional  insiste em não reconhecer.

Durante o processo de construção do RPU, foram mobiliza-
dos diversos segmentos de povos e comunidades espalhados pelo 
Brasil. Estes povos puderam externalizar suas principais problemá-
ticas. Os direitos territoriais dessas comunidades e a ausência de 
consulta diante das ações privadas e estatais se configuraram como 
os principais direitos violados a serem identificados.  

Muitas comunidades tradicionais ainda não têm garantido 
seus territórios e ainda sofrem com a morosidade estatal nos 
processos de identificação, certificação, delimitação e titula-
ção dos seus territórios. A construção de políticas públicas e 
grandes empreendimentos em territórios tradicionais sem seu 
consentimento consubstanciou-se uma grave violação à C169 
da OIT.  Por isso é necessário trazer à tona a crescente violação 
dos direitos dos povos e comunidades tradicionais, a nível in-
ternacional, numa perspectiva de fortalecimento das redes de 
apoio a essas comunidades.  

Revisão Periódica Universal (RPU/ ONU): O que é? 
A Revisão Periódica Universal (RPU) consiste em um 

mecanismo de avaliação internacional feito a cada 04 (quatro) 
anos e meio entre os próprios 193 (cento e noventa e três) paí-
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ses membros para verificar o cumprimento por parte dos Esta-
dos das obrigações e compromissos assumidos para a elabora-
ção de recomendações de Direitos Humanos. 

Esse mecanismo prevê, portanto, que todos os Estados-
-membros da ONU passem por uma revisão da sua situação de 
direitos humanos periodicamente. O Estado sob revisão recebe 
recomendações dos outros Estados e, a partir daí, se posiciona 
em relação a cada uma delas individualmente, aceitando-as ou 
não. Portanto, esse é um mecanismo que visa tentar remediar a 
tradicional acusação de seletividade ao sistema de Direitos Hu-
manos da ONU trazendo a ele, do ponto de vista institucional, 
um dispositivo pelo qual todos os países indiscriminadamente 
passam. É importante mencionar que esse mecanismo inova-
dor foi criado justamente no contexto de reforma do sistema 
de Direitos Humanos da ONU, culminando na substituição, 
em 2006, da antiga Comissão de Direitos Humanos pelo atual 
Conselho de Direitos Humanos, cuja aura inovadora deve-se 
em muito ao surgimento da RPU.

Esse processo de revisão, de acordo com a sua resolução 
de criação, é fundamentado pela Carta da ONU, a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, além de outros documentos 
internacionais sobre direitos humanos. A RPU se pretende ob-
jetiva, transparente e não seletiva, assegurando a participação 
de todas as partes interessadas, incluindo organizações não 
governamentais e instituições nacionais de direitos humanos. 
Sabe-se que a intenção inicial do Conselho em criar um meca-
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nismo livre de politização é praticamente impossível, pois se 
tratando de um órgão constituído por Estados, a política sem-
pre estará presente.

A cada rodada de quatro anos e meio, 42 (quarenta e dois) 
Estados passam pela revisão dividida em três sessões anuais, 
respeitando uma distribuição geográfica equitativa. O processo 
da RPU possui quatro fases. A primeira fase é a elaboração de 
relatórios, a segunda etapa refere-se ao diálogo interativo, a ter-
ceira fase é a adoção do relatório final, e na última fase é realiza-
do o acompanhamento da implementação das recomendações 
e preparação para a próxima revisão.

Tudo se inicia com a entrega de documentação ao Con-
selho de Direitos Humanos, começando antes das reuniões 
em Genebra. Os documentos basicamente são os seguintes: o 
relatório nacional do próprio país revisado a respeito de sua si-
tuação em matéria de direitos humanos, os relatórios da ONU, 
constituídos por uma síntese de tudo que os mecanismos de 
direitos humanos da ONU (relatores especiais, comitês de tra-
tado) produziram sobre o país revisado nos quatro anos ante-
riores, e, finalmente, os relatórios da sociedade civil e de outras 
partes interessadas a respeito também da situação dos direitos 
humanos do país, que funcionam como verdadeiro contrapon-
to aos discursos e versões oficiais. 

O relatório nacional detém informações reunidas pelo 
próprio Estado e explicita as principais conquistas e desafios 
internos em matéria de direitos humanos, sintetizados em 20 
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(vinte) páginas. Apesar de não ser mandatório, os Estados são 
incitados pela ONU a organizar as informações a partir de um 
grande processo de consulta nacional, contando com a partici-
pação da sociedade civil.

O segundo documento-base se refere aos relatórios da 
ONU sintetizados em 10 (dez) páginas pelo Escritório do Alto 
Comissariado da ONU para Direitos Humanos, e são baseados 
essencialmente em relatórios dos órgãos de tratados e proce-
dimentos especiais do sistema de direitos humanos. Portanto, 
ele representa nesse processo a voz oficial da ONU acerca da 
situação do país.

O terceiro relatório é o da sociedade civil e das chamadas 
outras partes interessadas (como outras organizações interna-
cionais de direitos humanos). Essas partes interessadas e as 
organizações da sociedade civil preparam documentos (indi-
viduais ou em conjuntos) nos quais fornecem uma visão da 
situação dos direitos humanos diferente daquela provida pelo 
olhar estatal. Essas informações são submetidas ao Alto Comis-
sariado, que é responsável por checar e compilar essa massa de 
informações em um relatório de, no máximo, 10 (dez) páginas.

O relatório da sociedade civil é peça indispensável na efe-
tivação e efetividade da RPU, pois ele é a manifestação formal 
de contraponto aos discursos oficiais do Estado, que costumam 
enaltecer muito mais do que revelar e se responsabilizar por 
problemas sistemáticos de direitos humanos em seus territó-
rios. Vale notar que originalmente esses relatórios da sociedade 
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civil eram chamados de relatórios-sombras, por fazerem “som-
bra” aos relatórios oficiais dos governos. Em um esforço de res-
significação e tendo em vista o costumeiro potencial revelador 
desses relatórios, a sociedade civil passou a chamar tais relató-
rios de relatórios-luz, justamente para apontar para a natureza 
iluminadora de tais documentos.

Tanto o relatório elaborado pelos Estados sob revisão, 
quanto os dois resumos elaborados pelo Alto Comissariado 
são apresentados em até 06 (seis) semanas antes das revisões 
dos Estados. Assim, fica garantida a distribuição, publicação e 
tradução nos idiomas oficiais da ONU.

No final dessa remissão de documentação ao Conselho 
de Direitos Humanos, ocorre a segunda fase do mecanismo da 
RPU. De modo sintético, ela consiste na participação e interven-
ção do Estado revisado, de membros integrantes do Conselho e 
observadores. Neste momento, são proferidas as recomendações 
dos Estados aos países que estão passando pela revisão, em inglês 
chamados de State Under Review (SUR), em inglês.

No transcorrer desta fase da RPU, a revisão é capitaneada 
por Troikas. A Troika é um grupo de delegados ou relatores es-
peciais de três países diferentes, que prestam um tipo de assis-
tência diplomática aos Estados nos processos de negociações 
na revisão. Esses membros da Troika são escolhidos por sorteio 
entre membros do Conselho de Direitos Humanos. Cada Esta-
do sob revisão tem uma Troika diferente e o sorteio destes re-
latores ocorre logo depois das eleições dos Estados membros 
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do Conselho. A Troika elabora um relato síntese dos trabalhos, 
com a participação do Estado sob revisão e com o auxílio do Alto 
Comissariado. Um dos membros da Troika fica responsável por 
apresentar publicamente o relatório antes da sua adoção.

Na sessão regular do Conselho de Direitos Humanos, o 
diálogo interativo - segunda fase do processo - possui a duração 
de até 03 (três) horas. Ele é iniciado pelos chefes de delegação, 
quase sempre ministros de Direitos Humanos e/ou de Justiça, 
que começam expondo e defendendo o relatório do Estado revi-
sado, abordando os principais temas mencionados pelos outros 
relatórios, tendo em média a duração de até 30 (trinta) minutos. 
Assim, este é o momento no qual o Estado oficialmente se pro-
nuncia em relação aos assuntos levantados pelas recomendações.

Após isso, os outros Estados, isto é, os “revisores”, emitem 
suas visões, tendo em média um total de 01 (uma) hora para as in-
tervenções das delegações. Cerca de 40 (quarenta) a 65 (sessenta 
e cinco) Estados participam do diálogo interativo e o limite para 
cada intervenção das delegações é curto, de até 02 (dois) minutos, 
no máximo para Estados membros. Logo depois, as chamadas ou-
tras partes interessadas expõem suas perspectivas, limitadas a in-
tervenções de 01 (um) minuto, a depender da pauta dos oradores.

A última etapa do diálogo interativo da RPU engloba a 
emissão das recomendações elaboradas por cada país, às quais 
o Estado revisado precisará responder na sessão seguinte à re-
visão. O Alto Comissariado, como já dito acima, preparará um 
relatório síntese da etapa do diálogo interativo e este relatório 
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deverá ser adotado e aprovado pelo Conselho de Direitos Hu-
manos, sendo esse momento da adoção a terceira fase da RPU.

Nesse relatório final, o Estado revisado deve incluir sua 
posição de aceitação ou não a respeito de cada uma das reco-
mendações recebidas. É muito importante frisar que do ponto 
de vista estritamente jurídico, não existe nenhum tipo de san-
ção aos Estados que não cumprem as recomendações feitas no 
âmbito da RPU. Entretanto, o mecanismo vem se adensando 
com o acúmulo das rodadas e o não cumprimento das reco-
mendações da RPU geram crescentemente constrangimentos 
morais, políticos e diplomáticos. Além disso, também em razão 
desse adensamento e desse aprendizado institucional a respei-
to do uso da RPU, como realizado pela sociedade civil, as reco-
mendações emitidas nos ciclos da RPU, especialmente as não 
cumpridas, começam a aparecer em outros espaços de incidên-
cia e até de litigância, de modo, por exemplo, a fundamentar a 
existência de uma violação sistemática e reiterada.   

Mas voltando à mecânica procedimental, a derradeira fase 
da RPU é o acompanhamento da implementação das recomenda-
ções no âmbito doméstico dos Estados. Cada um dos ciclos tem a 
duração de quatro anos e meio. Sendo assim, as implementações 
ou não das recomendações servirão de base para analisar os avan-
ços para os demais ciclos e também os eventuais progressos ou re-
trocessos em médio prazo nas situações de direitos humanos dos 
países, uma vez que a RPU vem se tornando, tal como seu próprio 
nome prescreve, uma baliza periódica de acompanhamento.
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A Revisão Periódica Universal se diferencia dos outros me-
canismos de monitoramento dos direitos humanos, pois é o único 
capaz de analisar a situação dos direitos humanos entre todos os 
Estados membros das Nações Unidas. A RPU tem procedimen-
tos mais abrangentes e complexos quando comparados a outros 
mecanismos do sistema ONU de direitos humanos, uma vez que 
não se limita ao mero envio de documentos oficiais aos órgãos res-
ponsáveis pelas análises e nem mesmo se limita apenas à emissão 
das recomendações. Ela também se constitui em uma ferramenta 
de implementação das recomendações, por meio da avaliação pe-
riódica do progresso (ou retrocesso) dos direitos humanos, isto é, 
sem atrasos (pelo menos até então) e de acordo com um cronogra-
ma previamente estabelecido e conhecido por todos. 

Por fim, ao ter muitas etapas e situações de interação, a 
RPU escancara oportunidades informais e inovadoras para 
a incidência de atores da sociedade civil, podendo eles, por 
exemplo, municiar delegações de outros países (levando em 
conta, inclusive, o peso geopolítico delas diante do Estado re-
visado) a emitirem recomendações específicas, incisivas e fun-
cionais às lutas políticas e jurídicas domésticas.
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Recomendações da RPU em relação aos direitos dos po-
vos e comunidades tradicionais
Em 2008, ainda no âmbito do 1º ciclo (2008-2011), entre 

as 15 (quinze) recomendações que foram aceitas pelo Brasil, 
uma delas, feita pela Coreia, recomenda que seja dado enfoque 
mais ativo às questões de violações de direitos humanos dos povos 
indígenas, falta de segurança pública e más condições de detenção.

A partir do 2º ciclo (2012-2016) é possível verificar um 
aumento no número de recomendações específicas sobre o di-
reito de Consulta e Consentimento Prévio, Livre e Informado 
(CCPLI) e a necessidade de adequação do Estado brasileiro 
aos parâmetros internacionais de direitos humanos no que se 
refere ao tratamento dos grupos étnico-raciais minoritários. 
Em 2012, dentre as 18 (dezoito) recomendações recebidas so-
bre direitos dos povos e comunidades tradicionais, destaca-se: 
i. 163 (Holanda); ii. 164 (Noruega); iii. 166 (Peru); iv. 167 
(Eslováquia); v. 31 (Cabo Verde); vi. 169 (Alemanha).

Durante as Revisões Periódicas (2008, 2012 e 2017), o 
Brasil acatou recomendações sobre a obrigatoriedade de con-
clusão das demarcações das terras indígenas, processo que, in-
felizmente, ainda está distante de concluir-se, apesar de que o 
Estatuto do Índio (Lei nº  6.001, de 19 de dezembro de 1973) 
estabeleceu, que o Poder Executivo faria, no prazo de cinco 
anos, a demarcação das terras indígenas ainda não demarcadas, 
dispositivo que se repetiu no art. 67 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 
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e no art. 65 da Lei n.º  6.001, de 19 de dezembro de 1973, mas 
permaneceu sem pleno cumprimento. No 2º ciclo, o Brasil aca-
tou a recomendação n.º 165 feita pela Noruega, que menciona 
não apenas a necessidade de conclusão das demarcações dos 
territórios indígenas, mas enfatiza a necessidade de conclusão 
da demarcação dos territórios Guarani Kaiowá, povo que, jun-
tamente com os Guarani Ñandewa, ocupa no Estado de Mato 
Grosso do Sul menos que 1/3 (um terço) dos territórios tradi-
cionais reconhecidos e garantidos constitucionalmente.

No 3º ciclo (2017-2021 [2022]) novas recomendações 
foram recebidas e, de forma contumaz, inobservadas pelo Esta-
do brasileiro no que se refere ao direito à CCPLI, são elas: i. 51 
(Holanda); ii. 229 (Moldova); iii. 230 (Alemanha); iv. 231 (El 
Salvador); v. 232 (Estônia); vi. 233 (Islândia); vii. 240 (Norue-
ga). Ainda neste último ciclo, uma vez que tratam da proteção 
ampla desses grupos e da promoção de seus direitos, condições 
fundamentais para processos apropriados de consulta, vale 
mencionar que outras recomendações podem ser considera-
das relacionadas ao direito à CCPLI, apesar de que não tratam 
especificamente dele: i. 35 (Uzbequistão); ii. 52 (Paraguai); 
iii.  53 (Serra Leoa); iv. 60 (Namíbia); v. 220 (El Salvador); vi. 
222 (Bangladesh); vii. 223 (Canadá); ix. 224 (Filipinas); x. 225 
(México); xi. 226 (Santa Sé); xii. 228 (Togo); xiii. 234 (Norue-
ga); xiv. 236 (Suíça); xv. 237 (Peru); xvi. 238 (França); xvii. 
239 (Cabo Verde); xviii. 241 (Paraguai); xix. 242 (Moldova). 

Além do não cumprimento, muitas questões sociais estão 
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em retrocesso, na contramão das recomendações recebidas 
no âmbito da RPU. Em 2022, o Brasil foi avaliado no 4º ciclo 
(2022-2026) do mecanismo, momento em que foram verifica-
das as implementações ou não das recomendações, permitindo 
analisar se houve avanço ou retrocesso. Assim, o Observatório 
de Protocolos em coalizão com outras 58 (cinquenta e oito) 
associações enviou suas recomendações para a denúncia in-
ternacional do desrespeito à consulta prévia e outras violações 
sofridas pelos povos.

Diante disso, no final do nosso relatório elaborado coletiva-
mente foram elencadas sete recomendações no nosso relatório de 
coalizão, que podem ser acessadas em notícia divulgada na plata-
forma virtual do Observatório de Protocolos Comunitários22.

22 Disponível em: http://observatorio.direitosocioambiental.org/revisao-periodica-universal-rpu-
-onu-e-recomendacoes-ao-direito-a-consulta-e-consentimento-livre-previo-e-informado/ .  
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Parte II 
DIREITO À CONSULTA E CONSENTIMENTO LIVRE, 

PRÉVIO E INFORMADO E OS PROTOCOLOS 
AUTÔNOMOS NO BRASIL 

RELATÓRIO DE COALIZÃO ENTRE POVOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS,  COMUNIDADES TRADICIONAIS E 

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

Submissão conjunta para o quarto ciclo de monitoramen-
to do Brasil no Mecanismo de Revisão Periódica Universal 
(RPU) do Conselho de Direitos Humanos da ONU.

1. A pluralidade de povos e comunidades tradicionais 
(PCTs) com identidade étnica e culturalmente diferenciada 
existente no Brasil é salvaguardada pela Constituição Federal de 
1988, pela Convenção n.º 169 da OIT sobre Povos Indígenas e 
Tribais (C169), pela Declaração Americana sobre os Direitos 
dos Povos Indígenas (OEA, 2016) e pela Declaração das Nações 
Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas (ONU, 2007).  

2. O Estado brasileiro vem sistematicamente atuando de for-
ma contrária às Recomendações que tratam da necessidade de res-
peitar esses Tratados e observar os direitos dos grupos étnico-raciais 
minoritários, especialmente o direito à consulta e ao consentimento 
livre, prévio e informado em casos de atividades, obras, empreendi-
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mentos, medidas administrativas ou ações de outras naturezas que 
impactem diretamente os modos de fazer, viver e criar desses grupos 
e suas condições de reprodução física, social, cultural.

3. Desde o 2º ciclo é possível verificar recomendações es-
pecíficas sobre o direito de Consulta e Consentimento Prévio, 
Livre e Informado (CCPLI) e a necessidade de adequação do 
Estado brasileiro aos parâmetros internacionais de direitos hu-
manos no que se refere ao tratamento dos grupos étnico-raciais. 
Dentre as recomendações recebidas, destaca-se: i. 163 (Holan-
da); ii. 164 (Noruega); iii. 166 (Peru); iv. 167 (Eslováquia); v. 31 
(Cabo Verde); vi. 169 (Alemanha). No 3º ciclo novas recomen-
dações foram recebidas e, de forma contumaz, inobservadas pelo 
Estado brasileiro no que se refere ao direito de CCPLI, são elas: i. 
51 (Holanda); ii. 229 (Moldova); iii. 230 (Alemanha); iv. 231 (El 
Salvador); v. 232 (Estônia); vi. 233 (Islândia); vii. 240 (Norue-
ga). Vale mencionar que outras recomendações podem ser con-
sideradas relacionadas, uma vez que tratam ainda da proteção 
ampla desses grupos e da promoção de seus direitos, condições 
fundamentais para processos apropriados de consulta23.

4. Em razão das sistemáticas violações praticadas pelo Es-
tado brasileiro contra grupos étnico-raciais minoritários (po-
vos indígenas, comunidades quilombolas e outros povos e co-

23  No 3º ciclo, as recomendações relacionadas ao direito à CCPLI, mas que não tratam especifi-
camente dele são as seguintes: i. 35 (Uzbequistão); ii. 52 (Paraguai); iii.  53 (Serra Leoa); iv. 60 
(Namíbia); v. 220 (El Salvador); vi. 222 (Bangladesh); vii. 223 (Canadá); ix. 224 (Filipinas); x. 225 
(México); xi. 226 (Santa Sé); xii. 228 (Togo); xiii. 234 (Noruega); xiv. 236 (Suiça); xv. 237 (Peru); 
xvi. 238 (França); xvii. 239 (Cabo Verde); xviii. 241 (Paraguai); xix. 242 (Moldova). 
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munidades tradicionais), sobretudo no que se refere ao direito 
à CCPLI, apresenta-se o presente relatório.

Violações ao Direito à CCPLI e Inobservância das Reco-
mendações

Violações ao Direito à CCPLI em Medidas Legislativas, 
Administrativas e Decisões que Afetam Povos Indígenas, 
Quilombolas e outros Povos e Comunidades Tradicionais

5. No plano legislativo, constatam-se medidas legislativas 
que, por seu teor e por sua forma, ferem o direito dos PCTs à 
consulta prévia e à participação social essenciais à sua perpe-
tuação enquanto tais e inobservam amplamente as recomenda-
ções 230 (Alemanha) e 233 (Islândia) do ciclo anterior. Quan-
to ao teor, há medidas que visam suplantar a obrigatoriedade da 
consulta prévia, livre e informada e determinam o fechamento 
de espaços e instâncias participativas em diferentes âmbitos.

6. A C169 foi promulgada no Estado brasileiro pelo De-
creto nº 5.051, em 19 de abril de 2004. No entanto, em 05 
de novembro de 2019, no bojo do desmanche organizado 
contra os direitos coletivos de povos indígenas, quilombolas 
e demais comunidades tradicionais (PCTs) pelo atual gover-
no, o Decreto nº 5.051/2004 foi revogado pelo Decreto nº 
10.088/2019, que teve como objetivo agrupar e consolidar 
todas as convenções da OIT ratificadas pelo Brasil em úni-
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ca norma. Embora a C169, desde 2003, continue em vigor 
em âmbito doméstico, a revogação do Decreto nº 5.051 pro-
vocou desinformação entre muitos atores sociais sobre este 
instrumento de afirmação de direitos dos grupos étnicos mi-
noritários, tendo o Estado brasileiro inobservado, além das já 
mencionadas, as recomendações 232 (Estônia), 222 (Bangla-
desh), 224 (Filipinas) e 225 (México).

7. O Projeto de Decreto-Lei nº 177/202124 é um dos mais 
nítidos exemplos de violação em medidas legislativas. Seu ob-
jetivo é conferir autorização ao Presidente da República para 
denunciar a C169. O Observatório elaborou Nota Técnica, 
entregue à Câmara dos Deputados, em que pontua uma série 
de problemas jurídicos: a) intempestividade da denúncia; b) 
violação de cláusula pétrea; c) vício de iniciativa e inadequa-
ção hierárquica do instrumento à ordem jurídica; d) vedação 
do princípio do retrocesso em direitos humanos; e) problemas 
de mérito, como carência de fundamentação; f) prejuízo às re-
lações e negociações internacionais; e g) violação ao direito de 
consulta prévia como determina a C16925.

8. Outro projeto que viola direitos fundamentais dos po-
vos indígenas foi recentemente aprovado pela Comissão de 

24 Disponível em: <https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2279486> . Acesso em 
25/05/2022. 
25 Centro de Pesquisa e Extensão em Direito Socioambiental (CEPEDIS). Observatório de Pro-
tocolos Comunitários. Nota Técnica referente ao Projeto de Decreto Legislativo n. 177/2021 que 
propõe a denúncia da Convenção 169 da OIT (retirada do Estado brasileiro na ratificação e com-
promissos do tratado. Curitiba-PR, 11 de maio de 2021. Disponível em: < http://observatorio.
direitosocioambiental.org/pdl-177-2021/>. Acesso em 26 de março de 2022. 
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Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados. Trata-se do 
PL nº 490/2007, que estabelece: a) necessidade de os indíge-
nas comprovarem que estavam em suas terras 5 de outubro de 
1988 para que elas possam ser demarcadas; b) novas etapas no 
processo de demarcação, com a finalidade única de torná-lo in-
findável; c) possibilidade de contatos forçados com indígenas 
em isolamento, para “intermediar ação estatal de utilidade pú-
blica”, o que poderia ser realizado inclusive por organizações 
privadas; d) possibilidade de mitigação do usufruto exclusivo 
dos indígenas, para que terceiros realizem atividades de garim-
pagem e agropecuária; e) retomada das terras indígenas reser-
vadas em favor da União, caso ocorra a “alteração dos traços 
culturais da comunidade ou por outros fatores ocasionados 
pelo decurso do tempo, seja verificado não ser a área indígena 
reservada essencial para o cumprimento da finalidade garan-
tir sua subsistência digna e preservação de sua cultura”. (Vide 
ANEXO 2).

9. Uma das graves ameaças atuais, no âmbito do Poder Le-
gislativo, é o Projeto de Lei nº 191/2020 sobre Mineração em 
Terras Indígenas, que tem por objetivo estabelecer as condições 
específicas para a realização da pesquisa e da lavra de recursos 
minerais e hidrocarbonetos e para o aproveitamento de recursos 
hídricos para geração de energia elétrica e instituir a indenização 
pela restrição do usufruto de TIs. Esse projeto de lei está em tra-
mitação no Congresso Nacional, sem consulta prévia e partici-
pação dos povos indígenas, além de representar grave ameaça à 
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existência desses povos e retrocessos em matéria constitucional 
no que tange aos seus direitos fundamentais ao usufruto exclusi-
vo dos bens naturais em seus territórios, contrariando além das já 
referidas, as recomendações 238 (França) e 231 (El Salvador).

10. Entre inúmeros outros projetos de lei com visível in-
constitucionalidade por violar materialmente os direitos dos 
PCTs, indicamos no ANEXO 2 a dupla violação (material e for-
mal), por ausência de consulta prévia nos processos legislativos. 

Tentativas de Regulamentação estaduais e Restrições ao 
DCCPLI

11. Diante da diversidade de experiências de protocolos 
autônomos de PCTs, uma eventual regulamentação geral e na-
cional ou regulamentações estaduais do DCCPLI poderiam 
homogeneizar os processos de consulta e vir a restringir este 
direito no país. Ademais, as recentes tentativas de regulamen-
tações estaduais da consulta têm violado o direito à consulta 
prévia para o ato administrativo em questão, em desrespeito às 
recomendações 229 (Moldova) e 233 (Islândia), como se de-
monstra a seguir. 

12. No estado do Pará, em 10 de outubro de 2019, por 
meio do Decreto nº 343/2019, o governo estadual criou um 
Grupo de Trabalho para a construção de um Plano Estadual 
de Consultas Prévias, Livres e Informadas. No decreto consta 
que referido Grupo de Trabalho teria somente 60 (sessenta) 
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dias para propor um Plano Estadual de Consultas Prévias, Li-
vres e Informadas. Os trabalhos desse Grupo funcionaram sem 
a devida publicidade e acesso, havendo posterior ingresso de 
apenas uma entidade representativa das comunidades quilom-
bolas. Ademais, não houve participação de outros segmentos 
de PCTs, mesmo  também sendo diretamente afetados.[13]

13. No estado do Maranhão, a Secretaria de Meio Am-
biente (SEMA) editou a Portaria nº 76, de 22 de maio de 
2019, por meio da qual regulamentou a “participação prévia 
de Populações Tradicionais e de outros Órgãos afins, no âm-
bito do processo de Licenciamento Ambiental estadual”. O ato 
administrativo não foi submetido ao processo de CCPLI, bem 
como transfere a obrigação do Estado de realizar o processo de 
CCPLI para uma empresa (consultoria ambiental).  

14. No estado do Paraná, em 2019, o Instituto Água e Ter-
ra (IAT) aprovou a Instrução Normativa (IN) nº. 07, de 05 de 
novembro de 2020, que “dispõe sobre a realização da consulta 
livre, prévia e informada aos povos e comunidades tradicionais 
e a manifestação de outros órgãos afins, no âmbito do processo 
de Licenciamento Ambiental Estadual”26. Esta IN incorre nos 
mesmos equívocos quanto à atribuição do empreendedor/res-
ponsável legal pelo empreendimento no procedimento de con-
sulta prévia, ao dispor que caberá ao responsável legal pelo em-

26 Protocolos autônomos de consulta e consentimento : um olhar sobre o Brasil, Belize, Canadá e 
Colômbia / Priscylla Joca; Biviany Rojas Garzón; Liana Amin Lima da Silva; Rodrigo Magalhães 
de Oliveira; Luis Donisete Benzi Grupioni. -- 1ª ed. -- São Paulo : Iepé - Instituto de Pesquisa e 
Formação Indígena : Rede de Cooperação Amazônica - RCA, 2021.p.196.
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preendimento estabelecer o acordo prévio com o representante 
do povo/comunidade tradicional sobre a metodologia para a 
realização do procedimento (artigo 2, §2º). A gravidade desse 
dispositivo se dá com a transferência da competência exclusiva 
do Estado para conduzir o processo de consulta como se fosse 
atribuição do empreendedor (artigo 6º da C169). Ademais, a 
norma individualiza “o representante” do povo/comunidade 
tradicional, desrespeitando as instituições e organizações polí-
ticas próprias de cada povo/comunidade27. 

Violações ao Direito à CCPLI de Povos e Comunidades 
Tradicionais no Brasil

Povos Indígenas

15. O Brasil possui atualmente mais de 305 povos indígenas, 
274 línguas e 114 registros de povos isolados e de recente con-
tato. Segundo o último censo demográfico, realizado em 2010, 
896 mil pessoas se declararam ou se consideraram indígenas no 
Brasil, sendo 572 mil (63,8%) residentes em áreas rurais. Desse 
total, 517 mil (57,7%) residiam em Terras Indígenas (TIs) ofi-
cialmente reconhecidas (IBGE, 2010). Os povos habitam 1.290 

27 Protocolos autônomos de consulta e consentimento : um olhar sobre o Brasil, Belize, Canadá e 
Colômbia / Priscylla Joca; Biviany Rojas Garzón; Liana Amin Lima da Silva; Rodrigo Magalhães de 
Oliveira; Luis Donisete Benzi Grupioni.  1ª ed. São Paulo : Iepé - Instituto de Pesquisa e Formação 
Indígena : Rede de Cooperação Amazônica - RCA, 2021. p.198. 
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terras indígenas, sendo 408 homologadas e 821 em processo de 
regularização e/ou reivindicadas. Grande parte das terras indí-
genas – demarcadas ou não – vem sendo alvo de invasões e des-
matamentos ilegais nos últimos anos. Há, também, centenas de 
povos indígenas que vivem sem terra, nas margens de rodovias, 
entre as cercas de arame e o asfalto, ou acampados em diminutas 
parcelas de terras estaduais ou municipais, em áreas degradadas e 
contaminadas pela poluição ou por agrotóxicos.

16. No âmbito da institucionalidade brasileira, com o atual Go-
verno, os principais mecanismos de participação dos povos indíge-
nas foram extintos, sem prévia consulta a estes povos, contrariando 
a recomendação 230. O Conselho Nacional de Política Indigenista 
(CNPI) e o Fórum de Presidente dos Conselhos Distritais de Saúde 
Indígena (FPCONDISI) foram desativados: o Decreto Presidencial 
nº 9.759/2019 suplantou a Política Nacional de Participação Social 
e fechou mais de 700 colegiados (fóruns, conselhos e comissões) 
por meio dos quais a sociedade civil exercia seu direito à participação 
social. E, especialmente neste contexto de pandemia de COVID-19, 
as orientações no plano da saúde indígenas foram elaboradas sem 
submeter ao controle social de saúde indígena. 

17. Também em desrespeito à recomendação 230, o direito 
à consulta e ao consentimento prévio, livre e informado recen-
temente foi utilizado de forma distorcida e reversa pelo governo 
brasileiro em uma Nota Técnica, enviada pelo Ministério da Mu-
lher, da Família e dos Direitos Humanos ao Planalto e assinada em 
6 de julho pelo Secretário Adjunto da Igualdade Racial Esequiel 
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Roque. Esta Nota pedia ao Presidente da República Jair Bolsonaro 
para retirar da lei de proteção aos indígenas a obrigação da União, 
dos Estados-membros e Municípios de fornecer água potável, ma-
teriais de limpeza, higiene e desinfecção, leitos de UTI, ventilado-
res pulmonares e materiais informativos sobre a COVID-19, sob o 
argumento de que os povos não haviam sido “diretamente consul-
tados pelo Congresso Nacional”28 sobre a necessidade de tais me-
didas de proteção contra a COVID-19. Ressalta-se que o Governo 
Federal tem negado sistematicamente o atendimento e assistência 
à saúde aos indígenas que estão em terras não homologadas, isto 
é,  não reconhecidas formalmente pelo Estado, a exemplo da grave 
situação vivenciada pelos povos Guarani e Kaiowá, no sul do Mato 
Grosso do Sul, inclusive sem acesso à água potável. 

18. Desrespeitando as recomendações 230, 231, 232 e 233 
e o DCCPLI como um princípio de direito internacional, o Go-
verno do estado de Roraima, por meio da Ação Direta de Incons-
titucionalidade nº 5905, proposta no ano de 2018, pretende que 
o Supremo Tribunal Federal (STF) declare a invalidade jurídico-
-constitucional do artigo 6, 1, a), 2, artigo 13, 1 e 2, artigo 14, 1 e 
2, artigo 15, 2 da C169 da OIT, sob o argumento de que a realiza-
ção do DCCLPI tem acarretado prejuízos estruturais ao desen-
volvimento regional. Segundo o Governo do estado de Roraima, 
a C169 da OIT está em desacordo com o regime territorial de 
usufruto assegurado constitucionalmente aos povos indígenas e 
28 Notícias relacionadas: Damares alegou falta de consulta a indígenas ao pedir veto para oferta 
de UTI e água potável. Disponível em <https://epoca.globo.com/guilherme-amado/damares-ale-
gou-falta-de-consulta-indigenas-ao-pedir-veto-para-oferta-de-uti-agua-potavel-24632056>.
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fere o interesse público e a ordem econômica prevista na Cons-
tituição Federal de 1988, sustentando, também, a necessidade 
da aplicação generalizada da tese do marco temporal a todas as 
terras indígenas, ou seja, negando o direito originário à terra e 
violando o direito de consulta e consentimento dos povos.  

19. Em permanente violação do DCCPLI e em desres-
peito às recomendações 230 e 233, na região formada pelo 
Matopiba, acrônimo formado pela iniciais dos estados do Ma-
ranhão, Tocantins, Piauí e Bahia, tida como área de expansão 
agrícola, a consulta prévia não é, em geral, aplicada. As licenças 
ambientais para o cultivo de monoculturas, como soja, sem a 
consulta aos povos do cerrados, foram objeto de contestação 
junto ao Poder Judiciário, que suspendeu todos os processos de 
licenciamento até a celebração do direito de consulta.

Ameaças aos Direitos Territoriais e Violação ao DCCPLI 
(Desrespeito à recomendação 230)

Caso dos Povos Kayabi, Munduruku, Apiaká e Comunida-
des Tradicionais e Ribeirinhas da Região do Rio Teles Pires

20. Os direitos de povos indígenas e comunidades tradi-
cionais da região do rio Teles Pires29 vêm sendo violados nos 

29 O rio Teles Pires, também chamado de São Manoel, nasce no cerrado, segue até o norte do Mato 
Grosso e faz a divisa deste estado com o Pará até encontrar o rio Juruena quando juntos formam o 
rio Tapajós, na Amazônia. Vide mapa: <https://goo.gl/maps/gzvTpdfSf Z9HVH6y9>.
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últimos 15 anos por um complexo de empreendimentos hi-
drelétricos planejados e implantados irregularmente com a li-
cença e autorização do Estado brasileiro. No trecho afetado por 
esse complexo vivem os Ribeirinhos, os Pescadores30, os Kaya-
bi, os Munduruku, os Apiaká e indígenas em isolamento volun-
tário. Nessa região, o Povo Munduruku é o único que possui 
Protocolo de CCPLI desde 2014.

“Consultas virtuais” no contexto da pandemia. Em desres-
peito às recomendações 229, 231 e 232.

21. Em ato de desconsideração ao Protocolo de Consul-
ta e Consentimento Prévio dos Povos Indígenas do Oia-
poque, o Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes (DNIT) realizou “consulta on line” aos representantes e 
lideranças indígenas do Oiapoque sobre a realocação de suas 
aldeias e pavimentação da BR 156 no trecho que corta a Terra 
Indígena Uaçá, durante o período da pandemia da Covid 19, 
momento em que a doença havia infectado quase 500 pessoas 
nas comunidades e ceifou a vida de 15 indígenas, dentre outros 
casos no Brasil em que não houve suspensão de processos de li-
cenciamento ambiental durante a pandemia, violando parâme-
tros internacionais como a Resolução nº 01/2020 - Pandemia e 
Direitos Humanos nas Américas/ CIDH.

30 Além desses povos e comunidades, existem na mesma bacia hidrográfica outros povos indígenas e 
comunidades tradicionais, localizados no rio Tapajós, bacia principal, da qual o rio Teles Pires é afluente.
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Comunidades Quilombolas
22. De acordo com levantamento divulgado pelo IBGE, 

o Brasil conta com 5.972 localidades quilombolas31, tendo a 
Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Ne-
gras Rurais Quilombolas (CONAQ) registrado a existência 
de mais de 6.300 comunidades quilombolas. Até 1988, as co-
munidades quilombolas viviam às margens dos levantamentos 
oficiais e não possuíam marcos normativos próprios de seu re-
conhecimento enquanto sujeitos coletivos de direitos, tendo o 
artigo 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
(ADCT) da Constituição de 1988 tratado do reconhecimen-
to do direito territorial quilombola . A partir do Decreto nº 
4.887/2003, do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, foi reco-
nhecido o direito à autoatribuição, tendo como fundamento a 
C169, reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal no julga-
mento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3239, con-
sagrando o direito à autodeterminação dos quilombolas. 

23. Ressalta-se que o direito à consulta prévia das comuni-
dades quilombolas, reconhecido na C169, em julgados da Corte 
Interamericana de Direitos Humanos (e.g., Caso Saramaka Vs. 
Suriname, 2007), e outros documentos internacionais de direitos 
humanos como comunidades locais e afrodescendentes, foi citado 
pela recomendação 51, com referência às populações tradicionais.

31 Importa registrar que uma mesma comunidade pode ser constituída de várias localidades, conforme 
as características territoriais locais. Mais informações no site do IBGE. Disponível em: <https://agen-
ciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/27487-contra-covid-
-19-ibge-antecipa-dados-sobre-indigenas-e-quilombolas>. Acesso em: 27 ago. 2020.
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Violações ao DCCPLI de comunidades quilombolas e seu 
agravamento na pandemia 

24. Em fevereiro de 2020, o Governo editou o Decreto nº 
10.252 de 2020, que efetivou a transferência para o Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) das atribui-
ções da Fundação Cultural Palmares (FCP) sobre o Licenciamen-
to Ambiental que afetam e impactam Territórios Quilombolas, 
sem que para tanto houvesse o procedimento de CCPLI. Ressal-
ta-se que tal medida, no início do governo Bolsonaro, fora tomada 
em relação à Fundação Nacional do Índio (FUNAI), entretanto 
o Supremo Tribunal Federal entendeu ser o ato inconstitucional. 

Caso Quilombolas de Alcântara ameaçados pela 
Base Espacial

25. A luta das comunidades quilombolas de Alcântara 
pelo seu território tradicional se estende desde a década de 
1980. Como se não bastasse o longo e permanente histórico 
de desamparo institucional, em março de 2019, o governo fe-
deral firmou Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST) com 
os Estados Unidos da América para o uso comercial da Base 
Espacial de Alcântara. Cientes dos impactos desse Acordo, as 
comunidades quilombolas de Alcântara adotaram uma série de 
diligências para que o seu território fosse titulado e instalado 
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procedimento de CCPLI32. As comunidades elaboraram o Tex-
to Base do Protocolo Comunitário sobre Consulta e Consentimento 
Prévio, Livre e Informado das Comunidades Quilombolas de Al-
cântara33. Ocorre que, em 26 de março de 2020, em plena pan-
demia da Covid-19, o Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República, publicou a Resolução nº 11, de 26 de 
março de 2020, que prevê a remoção de aproximadamente 800 
famílias e 30 comunidades em Alcântara. A referida resolução 
viola o DCPLI34, uma vez que alija por completo as comunida-
des do processo decisório, além de ferir seus direitos territoriais. 

Caso de Comunidades Quilombolas afetadas pelas 
obras de duplicação da BR 135 

26. O Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes (DNIT), autarquia federal que atualmente implementa o 
projeto de duplicação da Rodovia BR-135 no trecho entre o muni-
cípio de Bacabeira e o município de Miranda do Norte, Maranhão, 
vem, desde o ano de 2017, buscando iniciar as obras de duplicação 

32  Carta de Alcântara ao Congresso Nacional. Disponível em: <http://www.global.org.br/blog/em-car-
-ta-ao-congresso-quilombosde-alcantara-denunciam-acordo-de-salvaguardas-de-base-espacial/>.
33  Documento Base do Protocolo Comunitário sobre Consulta e Consentimento Prévio, Livre e 
Informado do Território Étnico de Alcântara.  Disponível: http://www.global.org.br/wpcontent/
uploads/2020/03/ Protocolo_Alcantara_web_final.pdf.
34 Quando o Estado não protege o seu povo / Shiraishi Neto, Joaquim [et al.]. Curitiba : Letra da Lei, 
2021. Coleção Jusdiversidade e Autodeterminação: pareceres jurídicos e relatórios técnicos. Ob-
servatório de Protocolos Comunitários de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado. 
Disponível em: <http://observatorio.direitosocioambiental.org/wp-content/uploads/2021/06/
livroQuilombolasDigital-1.pdf>. Acesso em 26 de março de 2022. 
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sem a realização de CCPLI às comunidades quilombolas localiza-
das no raio de impacto das obras, em explícito descumprimento 
da C169 da OIT e da Portaria Interministerial nº 60 de 2015. As 
comunidades atingidas decidiram construir o seu Protocolo de 
Consulta, que está sendo elaborado com apoio do Observatório. 

Casos de Comunidades Quilombolas afetadas por 
Linhas de Transmissão

27. Segundo documento encaminhado pela FCP ao INCRA 
no âmbito do Processo Administrativo nº 54000.061259/2019-
74, existiam, até o início de 2020, 600 processos de licenciamen-
to no Brasil impactando Territórios Quilombolas. Do total, 213 
dizem respeito à instalação de Linhas de Transmissão de Energia. 
Somente no estado do Pará 20 Linhas de Transmissão afetam a 
vida de mais de 30 comunidades quilombolas diferentes, cortan-
do e dividindo áreas e inviabilizando o uso dos territórios. Em 
geral, não há processos significativos de CCLPI com as comu-
nidades afetadas. Nesse contexto, destaca-se o caso da Linha de 
Transmissão da Empresa Equatorial 7 SPE, que afeta 18 Comu-
nidades Quilombolas, não tendo sido realizado o processo de 
CCPLI em nenhuma delas. 
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Povos e Comunidades Tradicionais

28. Além dos povos indígenas e quilombolas, no Brasil 
existe uma terceira categoria de grupos culturalmente diferen-
ciados com modos próprios de viver e que se autorreconhecem 
como sujeitos coletivos da Convenção 169,  são outros Povos 
e Comunidades Tradicionais (PCTs) os quais são culturalmente 
diversos e distintos entre si35. Estimativas tratam de 25 milhões 
de pessoas dos diversos segmentos de povos e comunidades 
tradicionais, ocupando cerca de ¼ do território nacional36. Por 
meio do Decreto de 27 de dezembro de 2004, o governo brasi-
leiro iniciou processo de reconhecimento identitário dos grupos, 
criando a Comissão Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais (CNPCT). Em seguida, 
instituiu a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
dos Povos e Comunidades Tradicionais (PNPCT), por meio do 
Decreto nº 6.040/2007, que tem como marco a C169. 

35 Como exemplos, cita-se: Pantaneiros, Povos Ciganos, Extrativista Costeiros e Marinhos, Caiça-
ras, Quebradeiras de Coco Babaçu, Pescadores Artesanais e Apanhadores de Flores Sempre Vivas 
e Morroquianos.
36 ALMEIDA, A. W. B. Terras tradicionalmente ocupadas: processos de territorialização e movi-
mentos sociais. Revista Brasileira de Estudos Urbanos e Regionais, v. 6, n. 1, p. 9, 2004. Este dado 
inclui povos indígenas, quilombolas e demais segmentos que, em cojunto, compõem os povos e 
comunidades tradicionais no Brasil. 
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Reconhecimento dos PCTs como sujeitos da C169 
OIT na Jurisprudência

29. Quanto aos precedentes judiciais para o reconheci-
mento dos demais PCTs como sujeitos da C169, há diversos 
casos de conflitos socioambientais que foram judicializados 
para fins de observância do direito de CCPLI às comunidades 
tradicionais, com destaque para: (i) caso envolvendo as comu-
nidades de pescadores artesanais situadas no Parque Nacional 
do Superagui (Paraná)37; (ii) Caso Comunidades Ribeirinhas 
atingidas pelo Pólo Naval de Manaus38; (iii) Caso Comunida-
des Ribeirinhas e Extrativistas das Ilhas de Abaetetuba (Pa-
rá)39; (iv) caso das Comunidades Caiçaras do Paraná40;  (v) o 
caso das comunidades quilombolas e tradicionais afetadas pelo 
terminal portuário na grande área do Maicá (Pará)41; (vi) o 
reconhecimento das comunidades tradicionais do Projeto de 
Assentamento Agroextrativista (PAE) Lago Grande, em San-
tarém (Pará), e a proibição de ingresso de empresas minerado-

37 Justiça Federal. 1a. Vara Federal de Paranaguá. Ação Civil Pública nº 5000742-88.2015.4.04.7008/
PR. Decisão de 26 de maio de 2015.
38 Justiça Federal. Tribunal Regional Federal da 1a. Região. Processo n° 0006962-86.2014.4.01.3200. 
Decisão de 16 de maio de 2016. .
39 Ação Civil Pública nº 0028538-38.2015.4.01.3900/PA (Naufrágio do Navio Haidar ocasionando 
o derramamento de óleo e a morte de carga viva - bois).
40 Ação Civil Pública nº 5002946-47.2011.404.7008/PR (Reforma e ampliação do cais de atra-
cação do canteiro de obras da Techint Engenharia e Construção S/A, e da retro área adjacente, 
localizado no município de Pontal do Paraná/PR). 
41 Justiça Federal. Tribunal Regional Federal da 1a. Região. Processo nº 0000377-75.2016.4.01.3902. 
Decisão de 24 de maio de 2016.
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ras sem a realização do processo de CCPLI e de concessão de 
licença ou autorização minerária42; (vii) o reconhecimento dos 
ribeirinhos amazônicos, além dos povos indígenas Arara, Juru-
na, Parakanã, Xikrin, Xipaia-Kuruaia, Kayapó e Araweté, como 
atingidos pela UHE Belo Monte43;  entre outros casos.

30. Ressalta-se que o direito à consulta prévia do conjunto 
de povos e comunidades tradicionais, reconhecido na C169 e 
outros documentos internacionais de direitos humanos como 
povos indígenas e comunidades locais e afrodescendentes, foi 
citado pela recomendação 51. Esta se refere também às popula-
ções tradicionais, nas quais se compreende as demais comuni-
dades tradicionais além das comunidades quilombolas. 

31. Em 2016, a Comissão Nacional de Desenvolvimento 
Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais foi trans-
formada em Conselho Nacional dos Povos e Comunidades 
Tradicionais (também CNPCT), por meio do Decreto nº 
8.750/ 2016, ampliando a composição e protagonismo dos po-
vos e das comunidades na sua governança. O Conselho tem a 
representação de 28 povos e comunidades tradicionais. 

32. Em abril de 2019, foi publicado o Decreto nº 9.759, 
que extingue órgãos colegiados e estabelece novas regras para 
sua existência e funcionamento. Na prática, o Decreto restringe 
a participação da sociedade civil no diálogo com o governo fede-
42 Justiça Federal. Tribunal Regional Federal da 1a. Região. Processo nº 1000362-21.2018.4.01.3902 
– 2ª Vara da Justiça Federal em Santarém. Decisão de 29 de outubro de 2018.
43 Justiça Federal. Tribunal Regional Federal da 1a. Região. Decisão em Apelação Cível nº 
2006.39.03.000711-8/PA. 
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ral no que se refere à construção e implementação de políticas 
públicas. Diante disso, o referido Decreto foi questionado no 
Supremo Tribunal Federal (STF), que expediu uma decisão li-
minar afirmando que os Conselhos criados ou mencionados em 
leis, caso do CNPCT, citado na Lei nº 13.844, de 18 de junho 
de 2019, não poderiam ser extintos por ato unilateral do Poder 
Executivo. A todo custo, o governo tenta cercear a participação 
dos mais variados cidadãos em espaços públicos de discussão à 
revelia das leis e da própria Constituição Federal de 1988.

33. Desrespeitando a recomendação 233, as tentativas de 
fragilização de espaços institucionais estão operando a des-
construção da política nacional de participação social e a ex-
clusão dos povos/comunidades do processo consultivo e deli-
berativo de construção e implementação de políticas públicas 
dirigidas aos PCTs, afetando diretamente a vida desses grupos, 
além de violar o disposto na C169 da OIT quanto a definição 
de prioridades e a obrigatoriedade dos processos específicos 
de participação efetiva e consulta prévia relacionadas a PCTs. 
Além do desmonte dos espaços que garantem a participação 
social em nível institucional, os PCTs têm sofrido historica-
mente violências, especialmente aos seus direitos territoriais e 
à manutenção dos seus modos de vida e reprodução física e cul-
tural, sem o devido respeito ao processo de CCPLI, conforme 
os casos citados abaixo:
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Casos de violações aos territórios tradicionais em 
Unidades de Conservação

34. Desde 2015, há no Congresso Nacional proposta que 
prevê recategorizar a Reserva Extrativista Canavieiras, Unidade 
de Conservação da Natureza situada no estado da Bahia, em ou-
tra modalidade de unidade de conservação que autorize a cons-
trução de hotéis de luxo na região, o aumento da pesca e a insta-
lação de carcinicultura, cultura altamente tóxica e prejudicial aos 
manguezais. Outros exemplos demonstram casos de expulsão 
direta por meio de ação violenta de órgãos ambientais, como 
comunidaes caiçaras estão enfrentando na região da Jureia, São 
Paulo  (e.g., Caso 7, Anexo 1). Outro exemplo está localizado no 
estado do Pará, onde também há um projeto legislativo de revi-
são de categoria da Reserva Extrativista da Mãe Grande de Curu-
çá, fragilizando o uso de comunidades sobre seus territórios. No 
Tocantins e Maranhão, as reservas extrativistas de babaçu criadas 
em 1992 ainda se encontram em processo de efetivação. Isso tem 
incentivado ações de desmatamento com vistas a descaracterizar 
as áreas. Destacam-se também outros casos, como no litoral sul 
de São Paulo, onde comunidades caiçaras, mesmo reconhecidas 
pela lei que cria o Mosaico de Unidades de Conservação da Ju-
reia-Itatins, enfrentam processos de expulsão direta por meio de 
ação violenta de órgãos ambientais. Há ainda o caso das comu-
nidades tradicionais pantaneiras, as quais, mesmo após acordos 
e tratativas iniciadas no ano 2000, estão sofrendo a implementa-
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ção da Hidrovia Paraguai Paraná (HPP), em estágio avançado. 
As recentes políticas para as unidades de conservação, como o 
programa “Adote um parque”  (Decreto n.º 10.623, de 9 de fe-
vereiro de 2021)  e o programa de “Parcerias de Investimento 
da Presidência da República e sua inclusão no Programa Nacional 
de Desestatização” (Decreto n.º 10.673, de 13 de abril de 2022), 
sinalizam o desmanche das políticas ambientais no Brasil edifi-
cadas à luz da Constituição Federal de 1988. No mesmo sentido, 
alguns Estados-membros têm aprovado leis que concedem à ini-
ciativa privada a exploração de Unidades de Conservação mes-
mo sobrepostas a territórios tradicionais, como sucede no Par-
que Estadual Turístico do Alto Ribeira. Em nenhum desses casos 
foi realizado um processo adequado e significativo de CCPLI. 

Casos de Povos e Comunidades Tradicionais atingi-
dos pela Mineração 

35. Muitos PCTS estão sendo ameaçados por empreen-
dimentos minerários. Exemplo disso está no segmento tradi-
cional dos Povos de Terreiro, localizados em Santo Amaro da 
Purificação, Bahia, que enfrentam passivo de 490 mil toneladas 
de resíduos contaminados com metais pesados, em especial 
chumbo e cádmio, deixado pela Companhia Mineradora de 
Chumbo, atual Companhia Plumbum Mineração e Metalurgia 
Ltda. Casos da Bacia do Juruena/MT e no Estado do Amazo-
nas (Casos n. 58 e 62 - Anexo 1), são também emblemáticos ao 
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revelar a intensificação dos requerimentos de lavra garimpeira 
no atual governo, que defende a abertura de TIs para minera-
ção. Em nenhnum desses casos houve a observância adequada 
e significativa da CCPLI.  

Casos de Povos e Comunidades Tradicionais atingidos 
por Monocultivos e Contaminação por Agrotóxicos

36. A comunidade tradicional Geraizeira de Vale das Can-
celas, auto-demarcada em 2015, com cerca de 1.800 famílias, 
ocupa um território de 228 mil hectares onde está há mais de 
150 anos. A comunidade tem sofrido desde a década de 1970 
com empreendimentos que têm usurpado e degradado o seu 
território. As principais denúncias da comunidade são contra 
empresas monocultoras e as que desejam explorar minério no 
território. As empresas monocultoras têm utilizado agrotóxicos 
em níveis extremamente prejudiciais à saúde humana e à terra, 
gerando graves problemas de saúde, como dispõe o Relatório 
do Conselho Nacional de Direitos Humanos44. A expansão das 
monoculturas de soja e eucalipto no cerrado e pré-Amazônia 
Maranhense,  vem afetando a vida dos povos dos cerrados e 
quebradeiras de coco. Em nenhum desses empreendimentos 
houve a realização da CCLPI de modo adequado e de boa-fé.

44 BRASIL. Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH. Relatório sobre os direitos dos 
Povos e Comunidades Tradicionais. 2018. p. 42.
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38. Contrariando a recomendação 51, Os casos relatados 
acima demonstram o total desrespeito do Estado e das empre-
sas quanto ao cumprimento da C169, resultando em inúme-
ras violações de direitos humanos, tais como: i) processo de 
licenciamento de megaprojetos em territórios tradicionais sem 
garantir o CCPLI aos PCTs presentes no território, ii) queima-
das causadas pelo agronegócio, iii) conflitos latifundiários; iv) 
mineração; v) grilagem de terras. Esses são fatores que causam 
desequilíbrios, tanto na tradicionalidade quanto no acesso à 
água, pois nascentes, rios e afluentes sofrem com os dejetos e o 
uso desenfreado de agrotóxicos e pesticidas. 

PROTOCOLOS COMUNITÁRIOS AUTÔNOMOS 
DE CONSULTA E CONSENTIMENTO PRÉVIO, LI-
VRE E INFORMADO NO BRASIL

37. Os protocolos comunitários autônomos de consul-
ta e consentimento prévio, livre e informado (doravante de-
nominados “protocolos”) são documentos orais ou escritos 
elaborados e publicizados por povos indígenas, quilombolas 
e comunidades tradicionais que explicitam normas e procedi-
mentos relativos à implementação de processos de consulta e 
consentimento. A juridicidade desses protocolos, no Brasil, se 
baseia em normas reconhecidas pelo Estado brasileiro, como 
a Constituição Federal de 1988, a C169 da OIT,  a Declaração 
das Nações Unidas e a Declaração Americana sobre os Direitos 
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dos Povos Indígenas, assim como no exercício da autonomia e 
da livre determinação e no direito desses povos e comunidades 
de serem consultados de acordo com suas organizações, insti-
tuições e tradições jurídico-políticas próprias (reconhecido no 
art. 231, CF/88 c/c art. 6, C169 c/c arts. 4, 18 e 19, DNUDPI).

38. A elaboração dos protocolos autônomos de CCPLI 
tem ocorrido em meio a graves situações de ameaças, violações 
de direitos e conflitos socioambientais, sendo esses casos, ma-
joritariamente, relacionados a: a) sobreposição de unidades de 
conservação de proteção integral aos territórios tradicionais; 
b) instalação de megaprojetos hidrelétricos e linhas de trans-
missão de energia; c) construção de portos e implantação de 
zonas industriais; d) ameaça de mineradoras; e) construção ou 
duplicação de rodovias e ferrovias. 

39. Quanto aos protocolos autônomos de CCPLI, regis-
tra-se, de 2014 a 2022, a construção de, aproximadamente 60 
protocolos autônomos (Anexo 3). 

Casos de violação ao DCCPLI e decisões judiciais que 
reconhecem a validade jurídica dos protocolos 

(i) Caso do povo Juruna (Yudjá) - Pará

40. O Projeto Volta Grande da empresa canadense Belo 
Sun Mining Corporation, vinculado ao banco Forbes & Ma-
nhattan, recebeu Licença Prévia do Estado do Pará para viabili-
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zar o que seria a maior mina de ouro a céu aberto do Brasil, na 
Volta Grande do Xingu, região de maior incidência de impac-
tos diretos da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. Belo Sun irá 
impactar os povos indígenas Juruna (Yudjá), Arara e Xikrin das 
Terras Indígenas Paquiçamba, Arara da Volta Grande e Trin-
cheira Bacajá, além de centenas de famílias ribeirinhas e indíge-
nas não aldeados. Diante da ausência de CCPLI e de avaliação 
de impactos sobre os indígenas, o Ministério Público Federal 
ajuizou ação judicial. O povo Juruna elaborou seu protocolo 
de consulta, que foi apresentado nesta ação. Em dezembro de 
2017, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região determinou, 
em decisão inédita, que a consulta dos indígenas afetados deve 
ocorrer em conformidade com os protocolos de consulta dos 
indígenas. A decisão representa um marco ao reconhecer que 
devem ser observadas as formas de decidir de cada povo afeta-
do pelo empreendimento, explicitadas no protocolo, referen-
ciando-o como instrumento balizador da efetivação do DC-
CPLI (Anexo 8).45

(ii) Caso do povo Mura – Amazonas

41. O Povo Mura, que habita os rios Madeira, Amazonas 
e Purus, foi ameaçado pelo empreendimento de exploração de 
silvinita no município de Autazes, no Amazonas. Desde o ano 

45 TRF1 - SEXTA TURMA. ACORDÃO 00025057020134013903, Desembargador federal Jirair 
Aram Meguerian, e-DJF1 DATA: 19/12/2017.
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de 2009, a empresa Potássio do Brasil Ltda realizava estudos na 
região e, no ano de 2015, recebeu Licença Prévia do Estado do 
Amazonas (IPAAM) sem ter realizado a CCPLI, obtendo li-
cença pela FUNAI sem consentimento do povo Mura, que não 
foi consultado e informado. Em 2016, o MPF ajuizou ação civil 
pública para anulação da licença prévia e a paralisação de qual-
quer atividade sem prévia consulta ao Povo Mura, que cons-
truiu seu Protocolo de Consulta e será consultado, emboras as 
pressões e ameaças exercidas por diversos atores sobre esses in-
dígenas comprometam gravemente o caráter livre e informado 
do processo de consulta e desrespeitem as determinações do 
grupo que constam em seu Protocolo de Consulta (Caso n° 1 
do Anexo 1).

Estado de Mato Grosso: o subdimensionamento de 
impactos socioambientais e a delegação da obrigação 
de realizar a consulta prévia aos empreendedores

42. O governo do Estado de Mato Grosso, por sua Secre-
taria de Estado do Meio Ambiente (SEMA-MT), vem trans-
ferindo aos empreendedores o dever do Estado de realizar os 
processos de consulta prévia, por meio de um precário instru-
mento administrativo (“Ordem de Serviço n.º 07/2019”46). 

46 Ordem de Serviço n.º 07/2019, da Secretária Adjunta de Licenciamento Ambiental e Recursos 
Hídricos, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Governo do Estado de Mato Grosso, da-
tado de 08 de julho de 2019.
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Esse posicionamento vem sendo respaldado pelo Judiciário 
mato-grossense, que já em duas decisões em ações civis públi-
cas (ACP) reforça essa mesma violação ao que rege a C169 da 
OIT, na qual o juízo reconheceu o direito de consulta durante 
todas as fases do licenciamento, porém condenou, equivocada-
mente, o empreendedor na obrigação de efetivar a realização 
da consulta livre, prévia e informada às populações indígenas47.

43. Ressalta-se que, em 2019, o povo Irantxe-Manoki fina-
lizou seu protocolo de consulta48, e vem apontando seu desres-
peito pelo Estado de MT, como na PCH Sacre-1449.

44. Este empreendimento soma-se a outros que ameaçam 
os territórios dos povos da Bacia do Juruena, tais como das 
PCHs no Rio do Sangue50 e os outros projetos nesta bacia hidro-
gráfica51 (hidrelétricas, infraestrutura, mineração, agronegócio), 
ressaltando a UHE Castanheira52. Destacamos que esses em-
preendimentos vêm sendo planejados sem um dimensionamen-
to adequado de seus impactos (cumulativos e sinérgicos), o que 

47 ACP n.º 0000387-03.2017.4.01.3606, 1ª Vara da Subseção Judiciária de Juína do TRF1: No 
caso da PCH Sacre 14, afetando indígenas das TIs Irantxe, Tirecatinga e Utiariti, pela ausência 
de consulta e irregularidades no licenciamento, foi ajuizada ação pelo MPF. ACP n. 1012598-
33.2021.4.01.3600, 2ª Vara da Subseção Judiciária de Juína do TRF1: O mesmo equívoco está 
se consolidando para todo o Estado de Mato Grosso através do Judiciário que, em decisão de 
26/08/202, estende a transferência às empresas do dever do Estado de realizar a consulta prévia 
para todos os licenciamentos em MT.
48 Para acesso ao Protocolo de Consulta do Povo Manoki, ver: https://amazonianativa.org.br/wp-
-content/uploads/2020/02/OPAN_Protocolo-consulta-Manoki_web-2.pdf.
49 Caso 24 da planilha anexo 1.
50 Caso 56 da planilha anexo 1.
51 Caso 58 da planilha anexo 1.
52 Caso 43 da planilha anexo 1.
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implica em não observar a premissa da informação, de boa-fé, 
necessária ao direito à consulta prévia.

Povos Indígenas e tradicionais do Amazonas: BR-319

45. Inaugurada na década de 1970, a BR-319, liga Manaus, 
capital do Amazonas, a Porto Velho, capital de Rondônia, cru-
zando o interflúvio dos rios Madeira e Purus, uma das regiões 
mais sensíveis à conservação da biodiversidade. A abertura da 
estrada forneceu grave risco a esses ecossistemas e aos mais de 
50 povos indígenas, além  de diversos povos tradicionais como 
quilombolas, ribeirinhos e extrativistas. A BR-319 passou por 
várias fases de implantação, que jamais foram submetidas a pro-
cessos de consulta prévia. O processo de licenciamento ambien-
tal realizado pelo DNIT, junto ao Ibama,  não realizou nenhuma 
consulta prévia a nenhum dos 50 povos indígenas e centenas de 
comunidades tradicionais da região (Caso nº 68 do Anexo 1).

RECOMENDAÇÕES 

Diante do levantamento dos graves casos de violações 
ao direito à consulta e ao consentimento prévio, livre e infor-
mado de povos indígenas, quilombolas e demais povos e co-
munidades tradicionais apresentados no presente relatório e 
em anexo, as organizações da sociedade civil formulam, para 
monitorar a aplicação do direito de consulta e consentimento 
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livre, prévio e informado no Brasil, as seguintes recomenda-
ções ao Estado brasileiro:

 
1. Respeitar o autorreconhecimento e a autodeterminação de 
povos indígenas, quilombolas e demais comunidades tradicio-
nais e efetivamente reconhecê-los como sujeitos coletivos de 
direito da C169 da OIT.
2. Reconhecer, regularizar e promover a titulação dos terri-
tórios tradicionalmente ocupados, respeitando a participação 
e a consulta prévia nos processos administrativos e judiciais e 
garantindo plenas condições de existência digna aos povos indí-
genas, quilombolas e comunidades tradicionais.
3. Reconhecer sua obrigação de consultar os povos e comu-
nidades tradicionais, com respeito ao direito ao consentimento 
livre, prévio e informado, e conduzir os processos de consulta 
de maneira prévia, livre, informada, de boa-fé e culturalmente 
adequada antes de tomar qualquer medida legislativa ou admi-
nistrativa que possa afetá-los.
4. Implementar, de modos significativo, efetivo e adequado, o 
DCCLPI como política de Estado, através dos poderes executivo e 
legislativo e os três níveis de governo (federal, estadual e municipal), 
em quaisquer medidas administrativas ou legislativas que possam afe-
tar povos indígenas, quilombolas e comunidades tradicionais, desde 
o período de planejamento dessas medidas até as fases de execução, 
monitoramento e encerramento de atos administrativos e legislati-
vos, programas e projetos de infraestrutura e desenvolvimento.
5. Não realizar remoção forçada de povos e comunidades 
tradicionais de seus territórios e observar o direito ao consen-
timento e não consentimento em casos que ameacem a vida, a 
existência coletiva, integridade física, cultural e espiritual dos 
grupos em questão.
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6. Reconhecer a competência concorrente da União e demais 
Estados da Federação em relação ao dever de consultar os po-
vos. Esta obrigação em hipótese alguma deverá ser transferida 
para empresas interessadas no licenciamento de projetos de 
infraestrutura, extrativismo e de desenvolvimento, sob pena de 
nulidade do processo de consulta prévia, livre e informada.
7. Reconhecer a validade jurídica dos Protocolos Autônomos 
de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado e seu 
caráter vinculante para os processos de consulta prévia, como 
exercício da livre determinação dos povos e disposição de boa-
-fé ao diálogo com os Estados Nacionais. 
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ORGANIZAÇÕES SIGNATÁRIAS DO RELATÓRIO 
DE COALIZÃO ENTRE POVOS INDÍGENAS, 

QUILOMBOLAS,  COMUNIDADES TRADICIONAIS E 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

Submissão conjunta para o quarto ciclo de monitoramen-
to do Brasil no Mecanismo de Revisão Periódica Universal 
(RPU) do Conselho de Direitos Humanos da ONU. 

1. Observatório de Protocolos Comunitários de Con-
sulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado  - Uni-
versidade Federal da Grande Dourados (UFGD)/ Ponti-
fícia Universidade Católica do Paraná (PUCPR)
2. Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB)
3. Coordenação Nacional de Articulação das Comuni-
dades Negras Rurais Quilombolas (CONAQ)
4. Rede de Povos e Comunidades Tradicionais do Brasil 
(REDE PCTS) 
5. Rede de Cooperação Amazônica (RCA)
6. Rede Cerrado
7. Acesso - Direitos Humanos e Cidadania
8. Articulação Antinuclear do Ceará
9. Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do 
Nordeste, Minas Gerais e Espírito Santo (APOINME
10. Articulação Dos Povos Indígenas Da Região Sudeste 
(ArpinSudeste)



94

11. Articulação dos Povos Indígenas da Região Sul - AR-
PINSUL
12. Articulação Nacional das Mulheres Indígenas Guer-
reiras da Ancestralidade (ANMIGA)
13. Articulação Pacari de Plantas Medicinais do Cerrado 
(Raizeiras do Cerrado)
14. Articulação Sertão Antinuclear 
15. Asociación Interamericana para la Defensa del Am-
biente (AIDA)  
16. ATY GUASU - Grande Assembleia Guarani e Kaiowá 
17. Casa das Mulheres Manaus
18. Cáritas Brasileira Regional Pará
19. Cátedra Sérgio Vieira de Mello - Universidade Fede-
ral de Uberlândia (UFU)
20. Centro de Educação em Direitos Humanos - CEDH 
21. Centro de Pesquisa e Extensão em Direito Socioam-
biental (CEPEDIS)
22. Centro de Trabalho Indigenista (CTI)
23. Clínica de Direitos Humanos da Amazônia (CI-
DHA) - Universidade Federal do Pará (UFPA)
24. Comissão Arns
25. Comissão Guarani Yvyrupa (CGY) 
26. Comissão Pró Índio do Acre
27. Comitê de Combate à Megamineração - RS 
28. Conselho do Povo Terena
29. Conselho Indígena Tapajós Arapiuns (CITA)
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30. Conselho Indigenista Missionário (CIMI)
31. Conselho Pastoral dos Pescadores (CPP)
32. Cooperativa de Hortifrutigranjeiros do Vale do Moxotó
33. Coordenação das Organizações Indígenas da Amazô-
nia Brasileira (COIAB) 
34. Due Process of Law Foundation (DPLF)/ Fundação 
para o Devido Processo
35. Escritório de Defesa da Mulher (UPE)
36. Fórum dos Povos e Comunidades Tradicionais do 
Vale do Ribeira (FPCTVR)
37. Grupo de Estudos e Pesquisas Transdisciplinares 
(GEPT/UPE) 
38. HOMA - Centro de Direitos Humanos e Empresas - 
Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF)
39. Instituto de Pesquisa e Formação Indígena (IEPÉ)
40. Instituto de Pesquisa, Direitos e Movimentos Sociais 
(IPDMS)
41. Instituto Preservar
42. Instituto Socioambiental (ISA) 
43. International Rivers
44. Memorial das Ligas e Lutas Camponesas 
45. Movimento dos Atingidos pela Base de Alcântara 
(MABE) 
46. Movimento pela Soberania Popular na Minera-
ção(MAM)
47. Núcleo de Estudos da Amazônia Indígena - NEAI 
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48. Núcleo de Pesquisa e Estudos em Direitos Humanos 
(NUPEDH)
49. Observatório da Kuñangue Aty Guasu  (O.K.A)  
50. Observatório Fundiário Goiano (OFUNGO) - Uni-
versidade Federal de Goiás (UFG)
51. Observatório Interdisciplinar e Assessoria em Confli-
tos Territoriais - Projeto OBUNTU
52. Ocareté - Povos e Comunidades Tradicionais 
53. Operação Amazônia Nativa (OPAN)
54. Organização da Juventude Indígena Pankará (OJIPA)
55. Organização dos Indígenas da Cidade
56. Rede Juruena Vivo
57. Terra de Direitos 
58. Upper Amazon Conservancy/Conservación Alto 
Amazonas

Brasil, 28 de março de 2022
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OBSERVATÓRIO DE PROTOCOLOS COMUNITÁRIOS 
DE CONSULTA E CONSENTIMENTO LIVRE, PRÉVIO E 
INFORMADO
«Observatório de Protocolos Comunitários de Consulta e Con-
sentimento Livre Prévio e Informado: direitos territoriais, autode-
terminação e jusdiversidade» é uma rede de pesquisadores(as), 
representantes de povos e comunidades tradicionais e organizações 
da sociedade civil que realiza, de modo colaborativo, o monitora-
mento de casos de violações ao direito de consulta e consentimento 
livre, prévio e informado, bem como a verificação da observância e 
respeito aos protocolos autônomos de consulta e consentimento li-
vre prévio e informado no Brasil e outros países da América Latina. 
Desde 2018, como projeto de pesquisa e extensão junto a Povos e 
Comunidades Tradicionais, vincula-se ao Programa de Pós-Gradua-
ção em Direito da Pontifícia Universidade Católica do Paraná (PU-
CPR), ao Programa de Mestrado em Fronteiras e Direitos Humanos 
da Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD) e ao Centro 
de Pesquisa e Extensão em Direito Socioambiental (CEPEDIS). 
Contato: observatorio@direitosocioambiental.org; Coordenadora: 
Prof. Dra. Liana Amin Lima da Silva. lianasilva@ufgd.edu.br. Ende-
reço: Rua Quintino Bocaiúva, 2100 - Jardim da Figueira, Dourados 
- MS, 79824-140 - Faculdade de Direito e Relações Internacionais/  
Universidade Federal da Grande Dourados (FADIR/UFGD). 
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ARTICULAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DO BRASIL 
(APIB)
A APIB, que reúne as organizações e povos indígenas de todo o 
Brasil, foi formalizada em 2005, com a finalidade de fortalecer a 
união dos povos indígenas, a articulação entre as diferentes re-
giões e organizações indígenas do país; unificar as lutas dos po-
vos indígenas, a pauta de reivindicações e demandas e a política 
do movimento indígena; e mobilizar os povos e organizações 
indígenas do país contra as ameaças e agressões aos direitos 
indígenas. APIB é composta por sete organizações regionais 
representantivas dos povos indígenas: APOINME, Conselho 
Terena, ARPINSUDESTE, Comissão Guarani Yvyrupá, AR-
PINSUL, ATY GUASSÚ and COIAB.
Contato: apibbsb@gmail.com - https://mobilizacaonaciona-
lindigena.wordpress.com/. Endereço: CLN 407 Bl. C Lojas 
51/55 - 70.855-530 - Brasília-DF.
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COORDENAÇÃO NACIONAL DE ARTICULAÇÃO 
DAS COMUNIDADES NEGRAS RURAIS QUILOM-
BOLAS (CONAQ)
Criada no dia 12 de maio de 1996, a CONAQ é uma organização 
nacional, sem fins lucrativos, que representa os quilombos do Brasil.  
Dela participam representantes das comunidades quilombolas de 
23 estados brasileiros: Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito San-
to, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do 
Sul, Paraíba, Pará, Pernambuco, Piauí, Paraná, Rio Grande do Sul, 
Rio Grande do Norte, Rio de Janeiro, Rondônia, Sergipe, São Paulo, 
Santa Catarina e Tocantins. Os objetivos da CONAQ é lutar pela 
garantia de uso coletivo do território, pela implantação de projetos 
de desenvolvimento sustentável, pela implementação de políticas 
públicas levando em consideração a organização das comunidades 
de quilombo; por educação de qualidade e coerente com o modo 
de viver nos quilombos; o protagonismo e autonomia das mulheres 
quilombolas; pela permanência do(a) jovem no quilombo e acima 
de tudo pelo uso comum do Território, dos recursos naturais e em 
harmonia com o meio ambiente. Contato e endereço: +55 061 9 
9175-8299, conaqadm@gmail.com, https://conaq.org.br/. Ende-
reço? Qe 24 Conjunto E, Guará II - Guará, Brasília - DF, 70297-400. 
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REDE DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 
DO BRASIL (REDE PCTS) 
A Rede PCTs do Brasil, foi instituída em 2019, tendo por ob-
jetivo criar políticas públicas para os povos e comunidades tra-
dicionais no Brasil e tem por atuação o controle social dessas 
políticas. É uma rede que abrange 28 grupos étnicos - Andiro-
beiros, Pantaneiros, Povos e Comunidades de Terreiro/Povos e 
Comunidades de Matriz Africana, Caatingueiros, Geraizeiros, 
Povos Ciganos, Extrativista Costeiros e Marinhos, Caiçaras, 
Veredeiros, Povo Pomerano, Extrativistas, Quebradeiras de 
Coco Babaçu, Retireiros do Araguaia, Comunidade de Fundo e 
Fecho de Pasto, Povos Indígenas, Pescadores Artesanais, Faxi-
nalenses, Benzedeiras, Catadores de mangaba, Retireiros do 
Araguaia, Ribeirinhos, Cipozeiros, Caboclos e Quilombolas, 
Apanhadores de Flores Sempre Vivas e Morroquianos - que se 
articulam em rede. A rede é gestada por um núcleo de dez re-
presentações e que atualmente atuam no sentido de conseguir 
a aprovação do Congresso para que o Decreto nº 6.040/2007 
passe a vigorar como lei e com isso haja o reconhecimento dos 
28 segmentos tradicionais para que consigam defender os terri-
tórios tradicionais e de políticas públicas diferenciadas. Conta-
to: +55 (65) 99631-6824 E-mail: redepantaneirxs@gmail.com 
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REDE DE COOPERAÇÃO AMAZÔNICA (RCA)
A RCA, constituída em 2000, é uma rede de cooperação com 
a missão de promover a cooperação e troca de conhecimen-
tos e experiências entre organizações indígenas e indigenistas, 
que atuam na Amazônia brasileira, para fortalecer a autonomia 
e ampliar a sustentabilidade dos Povos Indígenas no Brasil. 
É composta por 14 organizações membro: ATIX, AMAAIC, 
AMIM, APINA, FOIRN, Hutukara, CIR, OPIAC, Wyty-Catë, 
OGM, CPI-AC, CTI, Iepé e ISA.
Contato: luisdonisete@institutoiepe.org.br - www.rca.org.br. 
Endereço: Rua Professor Monjardino, 19 - 05625-160 – São 
Paulo – SP - Tel +55.11. 3746-7912.

REDE CERRADO
Foi durante a Conferência das Nações Unidas sobre o Meio 
Ambiente e o Desenvolvimento, realizada no Brasil em 1992, 
também conhecida como Eco-92 ou Rio 92, que surge a Rede 
Cerrado, a partir da assinatura do Tratado dos Cerrados. O 
documento definiu o compromisso entre seus signatários para 
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enfrentar as ameaças que o Bioma já vinha enfrentando. Atual-
mente, a Rede Cerrado é composta por mais de 50 entidades da 
sociedade civil associadas. Indiretamente, congrega mais de 300 
organizações que se identificam com a causa socioambiental do 
bioma. Somos representados por indígenas, quilombolas, que-
bradeiras de coco babaçu, vazanteiros, fundo e fecho de pasto, 
pescadores artesanais, geraizeros, extrativistas, veredeiros, caa-
tingueros, apanhadores de flores Sempre Viva e agricultores fa-
miliares, que são os verdadeiros guardiões da biodiversidade do 
Cerrado. Coordenação geral: Maria do Socorro Teixeira Lima/ 
Movimento Interestadual das Quebradeiras de Coco Babaçu. 
Contato: contato@redecerrado.org.br 
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PARTE III

PROTOCOLOS AUTÔNOMOS 
COMUNITÁRIOS DO BRASIL

 
LISTA DOS PROTOCOLOS AUTÔNOMOS 

DOS POVOS INDÍGENAS, QUILOMBOLAS E 
COMUNIDADES TRADICIONAIS DO BRASIL

Lista revisada e atualizada de forma colaborativa por pes-
quisadores(as) e representantes de povos e comunidades tra-
dicionais colaboradores(as) integrantes do Observatório de 
Protocolos Comunitários de Consulta e Consentimento Livre 
Prévio e Informado: direitos territoriais, autodeterminação e 
jusdiversidade (CNPq/UFGD/ PUCPR/ CEPEDIS). Inteiro 
teor dos Protocolos Comunitários disponíveis no Mapa dos 
Protocolos Autônomos em: http://observatorio.direitoso-
cioambiental.org/.
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Nº

Protocolo de 
Consulta e 

Consentimento 
Livre Prévio e 

Informado

PCTS Ano
Bioma 

Predomi-
nante

UF Localização

1

Protocolo Comu-
nitário Bailique: 
conhecer para 
proteger

Sociobio-
diversi-

dade
2013 Amazônia Amapá

Localiza-se a 200 km da 
cidade de Macapá, na 
foz do rio Amazonas, 
abrangendo o territó-
rio do arquipélago do 
Bailique

2

Protocolo Biocul-
tural Comunitário 
da Reserva Ex-
trativista (Resex) 
do Riozinho do 
Anfrísio

Sociobio-
diversi-

dade
2013 Amazônia Pará

A Reserva Extrativista 
(Resex) do Riozinho 
do Anfrísio localiza-se 
no estado do Pará

3

Protocolo Comu-
nitário Biocultural 
das Raizeiras do 
Cerrado: Direito 
consuetudinário de 
praticar a medicina 
tradicional

Sociobio-
diversi-

dade
2014 Cerrado

Minas 
Gerais, 
Tocan-

tins, 
Goiás e 
Mara-
nhão

Estão dispostas ao lon-
go do cerrado brasileiro 
e abrangem cerca de 
dez regiões dos esta-
dos de Minas Gerais, 
Tocantins, Goiás e Ma-
ranhão

4

Protocolo de 
Serviços Ambien-
tais dos Ashaninka 
da Terra Indígena 
Kampa do Rio 
Amônia

Sociobio-
diversi-

dade
2016 Amazônia Acre

Localiza-se no Municí-
pio Marechal Thauma-
turgo no Acre

5
Protocolo de Con-
sulta e Consenti-
mento Wajãpi

Indígenas 2014 Amazônia Amapá

Encontram-se entre os 
municípios de Pedra 
Branca do Amapari e 
Laranjal do Jari

6 Protocolo de Con-
sulta Munduruku Indígenas 2014 Amazônia

Pará e 
Mato 

Grosso

Ocupam a bacia do rio 
Tapajós, no oeste do 
Pará, e no Baixo Teles 
Pires, no Mato Grosso

7

Protocolo de Con-
sulta dos Povos do 
Território Indígena 
do Xingu

Indígenas 2016 Amazônia Mato 
Grosso

Território Indígena do 
Xingu (Parque Indíge-
na do Xingu, por Wawi, 
Batovi e Paquizal do 
Naruvotu)
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8
Protocolo de 
Consulta Prévia do 
Povo Krenak

Indígenas 2017 Mata 
Atlântica

Minas 
Gerais

Encontram-se próximo 
ao município de Res-
plendor (MG)

9

Protocolo de 
Consulta dos 
Povos Indígenas 
Munduruku e 
Apiaká do Planalto 
Santareno

Indígenas 2017 Amazônia Pará

Encontram-se no Pla-
nalto Santareno (San-
tarém-PA). Algumas 
aldeias às margens do 
Rio Curuá-Una

10

Protocolo de 
Consulta Juruna 
(Yudjá) da Terra 
Indígena Paqui-
çamba da Volta 
Grande do Rio 
Xingu

Indígenas 2017 Amazônia Pará

Ocupam as margens e 
ilhas do rio Xingu. Par-
te do povo encontra-se 
na Terra Indígena Pa-
quiçamba, localizada 
na região de Altamira 
(PA) e da Volta Grande 
do Xingu

11

Protocolo de Con-
sulta dos Povos 
Indígenas Jamina-
wa e Manxineru 
da Terra Indígena 
Mamoadate

Indígenas 2018 Amazônia Acre TI Mamoadate - Acre. 
Fronteira com o Peru

12

Ie’xime Arynatypy 
Nypykwatypy 
Waimiri Atroari 
Behe Taka/ Proto-
colo de Consulta 
ao Povo Waimiri 
Atroari

Indígenas 2018 Amazônia

Ama-
zonas e 
Rorai-

ma

Encontram-se na mar-
gem esquerda do rio 
Negro, na bacia dos rios 
Jauaperi e Camanaú. 
Próximo a Presidente 
Figueiredo (AM)

13
Protocolo de 
Consulta Prévia da 
Tekoa Itaxi Mirim

Indígenas 2018 Mata 
Atlântica

Rio de 
Janeiro

Encontram-se em Pa-
raty (RJ) - Terra Indíge-
na Paraty-Mirim

14

Protocolo de Con-
sulta Prévia Livre e 
Informada do Povo 
Tupinambá

Indígenas 2018 Amazônia Pará Santarém-PA

15

Protocolo de 
Consulta e Con-
sentimento Terra 
Indígena Igarapé 
Laje “Komi 
Memem”

Indígenas 2019 Amazônia Rondô-
nia

Guajará Mirim - Ron-
dônia
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16

Protocolo de 
Consulta de Con-
sentimento Terra 
Indígena Ribeirão 
We’Camai

Indígenas 2019 Amazônia Rondô-
nia

Nova Mamoré - Ron-
dônia

17

Protocolo de 
Consulta dos 
Povos Indígenas 
do Oiapoque

Indígenas 2019 Amazônia Amapá

Terras Indígenas Uaçá, 
Juminã e Galibi. Pró-
ximo à fronteira com a 
Guiana Francesa.

18

Trincheiras: Yandé 
Peara Mura. Proto-
colo de Consulta 
e Consentimento 
do Povo Indígena 
Mura de Autazes e 
Carreiro da Várzea, 
Amazonas: Nossa 
Defesa do Povo 
Mura de Autazes e 
Careiro da Várzea

Indígenas 2019 Amazônia Amazo-
nas

Ocupam o Baixo Rio 
Madeira, entre Autazes 
e Careiro da Várzea 
(AM)

19

Yanomami yama 
kixë, Ye’kwana 
pëxë, Yëmakama-
yotima Protocolo 
de Consultar 
siki/ Protocolo 
de Consulta dos 
Povos Yanomami e 
Ye’kwana

Indígenas 2019 Amazônia

Ama-
zonas e 
Rorai-

ma

Terra Indígena Yano-
mami. Fronteira com a 
Venezuela

20

Protocolo de 
Consulta e Con-
sentimento Povo 
Mura do Itaparanã 
(DHOWÃGAÉ 
THYARÁ 
WCHAMUNY
AKUÊ AKARUÁ 
Mura Thya Ya-
nkampuya)

Indígenas 2019 Amazônia Amazo-
nas

Margens do rio Itapa-
ranã e às margens da 
rodovia BR 230 no 
Km 90, de Humaitá a 
Lábrea

21

Protocolo de 
Consulta e Con-
sentimento Livre, 
Prévio e Infor-
mado do Povo 
Irantxe-Manoki

Indígenas 2019 Amazônia/
Cerrado

Mato 
Grosso

Terra Indígena Manoki 
(demarcada, mas não 
homologada). Entre o 
rio do Sangue e as mar-
gens do rio Cravari
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22
Protocolo de 
Consulta do Povo 
Panará

Indígenas 2019 Amazônia Mato 
Grosso

Terra Indígena Panará, 
próximo ao município 
de Guarantã do Norte 
(MT) e próximo às ca-
beceiras do rio Iriri

23

Protocolo de 
Consulta dos 
Kayapó-Menkrag-
noti associados ao 
Instituto Kabu

Indígenas 2019 Amazônia
Pará e 
Mato 

Grosso

Terras Indígenas Baú e 
Menkragnoti, próximas 
à Novo Progresso (PA). 
Divisa MT-PA

24

Protocolo de Con-
sulta dos Povos 
Indígenas da Re-
gião Serra da Lua, 
Roraima/ PIXAA-
KARY KIWIIN, 
Kayzyd Sannau 
Ai, Tuma’azuukary 
An Ipei Aimeakan 
Dunuzuinhau At

Indígenas 2019 Amazônia Rorai-
ma

TI Manoá-Pium, TI 
Moskow, TI Muriru, 
TI Jacamim, TI Mala-
cacheta, TI Canauanim, 
TI Tabalascada, TI 
Jabuti e TI Bom Jesus - 
Boa Vista (RR), Bonfim 
(RR), Cantá (RR)

25

Protocolo de Con-
sulta da Terra In-
dígena Campinas/
Katukina do Povo 
Noke Koí (Katuki-
na)/NOKE KO’Í 
PROTOCOLO 
TOKOMETO 
HICHATA

Indígenas 2020 Amazônia Acre Cruzeiro do Sul - Acre

26

Protocolo de 
Consulta Prévia 
do Povo Warao em 
Belém/Protocolo 
Belém Eku Warao 
Jakotai Avitu Tuma

Indígenas 2020 Amazônia Pará Encontram-se na cida-
de de Belém, Pará

27

Protocolo Autô-
nomo de Consulta 
e Consentimento 
dos Povos Indíge-
nas do Tucumaque 
e Rio Paru d’Este

Indígenas 2020 Amazônia Pará

Localizam-se na fron-
teira do Brasil com o 
Suriname, nas Terra 
Indígenas Parque do 
Tumucumaque Rio 
Paru d’Este. Vivem no 
lado Leste (rio Paru 
d’Este) e no lado Oeste 
(rios Paru de Oeste e 
Marapi)
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28
Protocolo de Con-
sulta e Consenti-
mento Rikbaktsa

Indígenas 2021 Amazônia Mato 
Grosso

Terras Indígenas Japuí-
ra, Eripkatsa e Escon-
dido

29

Protocolo de 
Consulta Povo 
Munduruku/
Tukuara

Indígenas 2021 Amazônia Pará

Na margem direita do 
Rio Tapajós, municí-
pio de Belterra, Estado 
do Pará, na Floresta 
nacional (FLONA) 
Tapajós, limítrofe ao 
norte com a BR-163 
Santarém-Cuiabá, entre 
as comunidades de Pini 
e Prainha I, com uma 
extensão territorial de 
25.323 hectares

30

Protocolos Pró-
prios de Consulta 
e Consentimento 
dos Povos Indíge-
nas do Território 
Wayamu & Alto 
e Médio Jatapu e 
Jatapuzinho & dos 
rios Nhamundá e 
Baixo Japatu & dos 
rios Trombetas, 
Cachorro e Turuni

Indígenas 2021 Amazônia

Pará, 
Ama-

zonas e 
Rorai-

ma

Localizam-se entre o 
noroeste do Pará, norte 
do Amazonas e o les-
te de Roraima. Terras 
Indígenas Nhamundá-
-Mapuera, Trombetas-
-Mapuera e Kaxuyana-
-Tunayana

31

Protocolo de 
Consulta Prévia 
do Povo Mbya 
Guarani do Rio 
Grande do Sul

Indígenas 2021 Mata 
Atlântica

Rio 
Grande 
do Sul

Terras Indígenas Mbya 
Guarani do Rio Grande 
do Sul

32

Protocolo de 
Consulta Prévia, 
Livre e Informada 
do Povo Arara da 
Terra Indígena 
Cachoeira Seca

Indígenas 2022 Amazônia Pará

A Terra Indígena (TI) 
Cachoeira Seca fica nas 
margens do Rio Iriri,no 
centro-oeste do estado 
do Pará

33

Protocolo de 
Consulta do Arara 
Povo Indígena da 
TI Arara

Indígenas 2022 Amazônia Pará

A Terra Indígena Arara 
fica na margem esquer-
da do Rio Iriri e frontei-
ra ao norte com a rodo-
via Transamazônica
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34

Protocolo de 
Consulta Livre, 
Prévia e Informada 
da comunidade 
indígena da Aldeia 
Katurãma

Indígenas 2022 Mata 
Atlântica

Bahia/
Minas 
Gerais

Aldeias Coroa Verme-
lha, Barra Velha, Pau 
Brasil, Monte Pascoal, 
Pedra Branca e Mata 
Medonha, localizadas 
na Bahia e Terra Indí-
gena Fazenda Guarani, 
em Minas Gerais e Al-
deia Caramuru

35

Protocolo de 
Consulta Guarani 
- Litoral Norte de 
Santa Catarina

Indígenas 2022 Mata 
Atlântica

Santa 
Cata-
rina

Terras Indígenas Turu-
mã, Pindoty, Piraí, Yakã 
Porã, Morro Alto - to-
das declaradas, e Reta 
- em estudo pela Funai

36

Protocolo de 
Consulta Livre, 
Prévia e Informada 
da Comunidade 
Indígena da Aldeia 
Naô Xohã

Indígenas 2022 Mata 
Atlântica

Minas 
Gerais

A Aldeia Naô Xohã está 
localizada no município 
de São Joaquim de Bi-
cas (MG), às margens 
do rio Paraopeba

37
Protocolo de 
Consulta Prévia do 
Povo Kaxixó

Indígenas 2022 Mata 
Atlântica

Minas 
Gerais

Aldeia Capão do Ze-
zinho s às margens do 
Rio Pará, sendo a al-
deia Capão do Zezinho 
localizada à margem 
esquerda 

38

Protocolo de Con-
sulta Livre, Prévia 
e Informada dos 
Enawenê Nawê

Indígenas 2022 Cerrado Mato 
Grosso

Terra Indígena Enawe-
nê Nawê

39

Protocolo de Con-
sulta dos Povos 
e Comunidades 
Indígenas do Rio 
Negro (FOIRN), 
Amazonas

Indígenas 2022 Amazônia Amazo-
nas

Município de São 
Gabriel da Cachoeira 
(AM), Santa Isabel do 
Rio Negro (AM) e Bar-
celos (AM)
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40

Protocolo de 
Consulta da 
Coordenadoria 
das Associações 
Indígenas da TI 
Alto Rio Negro e 
Xié Balaio — CAI-
BARNX 

Indígenas 2022 Amazônia Amazo-
nas

 Terras Indígenas: Alto 
Rio Negro, Médio Rio 
Negro I, Balaio e Cué 
Cué Marabitanas. A 
CAIBARNX, em um 
movimento de subida 
do rio Negro, segue 
desde a comunidade 
Terra Preta até o distri-
to de Cucuí, incluindo 
toda a calha do rio Xié 
e somando o território 
da Terra Indígena (TI) 
Balaio

41

Protocolo de Con-
sulta dos Povos In-
dígenas do Médio 
e Baixo Rio Negro 
— Cooodenadoria 
das Associações In-
dígenas do Médio 
e Baixo Rio Negro 
— CAIMBRN

Indígenas 2022 Amazônia Amazo-
nas

Terras Indígenas (TI’s): 
Médio Rio Negro I, 
Médio Rio Negro II, 
Rio Téa, Jurubaxi Téa, 
Uneuixi, Yanomami e 
Aracá Padauiri. Região 
do Médio e Baixo Rio 
Negro, que abrange 
os municípios de São 
Gabriel da Cachoeira, 
Santa Isabel e Barcelos

42

Protocolo de 
Consulta da 
Coordenadoria 
das Organizações 
Indígenas do 
Distrito de Iauare-
tê — COIDI

Indígenas 2022 Amazônia Amazo-
nas

A região de governan-
ça da COIDI – assim 
como todo o limite 
oeste da Terra Indígena 
Alto Rio Negro – é um 
território fronteiriço, 
com os rios Papuri e 
alto Uaupés delimitan-
do parte da fronteira 
entre Brasil e Colômbia
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43

Protocolo de 
Consulta da 
Coordenadoria das 
Organizações In-
dígenas do Tiquié, 
Uaupés e Afluentes 
— DIAWII

Indígenas 2022 Amazônia Amazo-
nas

A área de abrangência 
da DIA WII Coordena-
doria das Organizações 
Indígenas do Tiquié, 
Uaupés e Afluentes, 
abarca a região do bai-
xo rio Uaupés e todo o 
curso do rio Tiquié e 
afluentes, até a faixa de 
fronteira com a Colôm-
bia. Também inclui o 
extenso trecho da mar-
gem esquerda do rio 
Traíra e afluentes, até a 
boca do rio Apapóris, 
região de fronteira com 
a Colômbia e área con-
tígua entre a Terra In-
dígena Alto Rio Negro 
e a Terra Indígena Rio 
Apapóris

44

Protocolo de Con-
sulta dos Povos 
Baniwa e Koripako 
— Organização 
Baniwa e Koripako 
— NADZOERI

Indígenas 2022 Amazônia Amazo-
nas

Bacia do Rio Içana 
(Alto, Médio e Baixo  
Içana)

45
Protocolo de 
Consulta Povo 
Kumaruara

Indígenas 2023 Amazônia Pará

Margem esquerda do 
rio Tapajós sobreposta 
à Reserva Extrativista 
(RESEX) Tapajós-Ara-
piuns, no município de 
Santarém (PA)

46

Protocolo Comu-
nitário de Consulta 
Prévia e Consen-
timento Livre do 
Povo Aikewara

Indígenas 2023 Amazônia Pará

Terra Indígena (TI) 
Sororó. Municípios 
de Brejo Grande do 
Araguaia, Marabá, São 
Domingos do Araguaia 
e São Geraldo do Ara-
guaia. Aldeias: Aldeia 
Sororó, Aldeia Itahy; 
Aldeia Yetá; Aldeia Ipi-
rahy; Aldeia Tukapehy; 
Aldeia Awussehé; Al-
deia Akamassyron
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47

Protocolo de 
Consulta - Beira-
deiros Montanha e 
Mangabal

PCTs 2014 Amazônia Pará

Situa-se ao longo da 
margem do Rio Tapa-
jós, no município de 
Itaituba (PA)

48

Protocolo de 
CPLI - Pescadores 
e Pescadoras do 
Município de 
Santarém – PA

PCTs 2017 Amazônia Pará

Ocupam a área da vár-
zea e as margens dos 
rios Tapajós, Amazonas 
e Arapiuns no municí-
pio de Santarém

49

Protocolo de Con-
sulta das Comuni-
dades Ribeirinhas 
Pimental e São 
Francisco

PCTs 2017 Amazônia Pará

Estão localizadas às 
margens do Rio Tapa-
jós, no município de 
Trairão (PA)

50

Protocolo de 
Consulta - Comu-
nidade Tradicional 
da Ponta Oeste, 
Ilha do Mel.

PCTs 2017 Mata 
Atlântica Paraná

Estão presentes na praia 
de Ponta Oeste, na Ilha 
do Mel, na Baía de Pa-
ranaguá

21

Protocolo de 
Consulta aos 
Pescadores e 
Pescadoras Arte-
sanais e Caiçaras 
de Guaraqueçaba-
-Paraná

PCTs 2017 Mata 
Atlântica Paraná

Ocupam o território 
abrangido pelo Parque 
Nacional do Superagui, 
no município de Guara-
queçaba (PR)

52

Protocolo de Con-
sulta Comunidade 
Agroextrativista do 
Pirocaba/Abaete-
tuba – Pará

PCTs 2018 Amazônia Pará
Está localizada no mu-
nicípio de Abaetetuba 
(PA)

53

Protocolo de Con-
sulta aos Ilhéus e 
Ribeirinhos do Rio 
Paraná

PCTs 2018 Mata 
Atlântica Paraná

Estão presentes ao lon-
go do rio Paraná, na 
fronteira com o Estado 
de Mato Grosso do Sul

54

Protocolo de CPLI 
- Reserva Extrati-
vista do Rio Ouro 
Preto

PCTs 2019 Amazônia Rondô-
nia

Guajará Mirim e Nova 
Mamoré - Rondônia

55

Protocolo de Con-
sulta - Apanhado-
ras e Apanhadores 
de Flores Sempre 
Vivas -Macacos, Pé 
de Serra e Lavras

PCTs 2019 Cerrado Minas 
Gerais

Ocupam a porção me-
ridional da Serra do 
Espinhaço, abrangendo 
os municípios de Maca-
cos, Pé de Serra e Lavras
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56

Protocolo de 
Consulta - Comu-
nidade Caiçara da 
Enseada da Baleia

PCTs 2020 Mata 
Atlântica

São 
Paulo

Ilha do Cardoso, Ca-
nanéia - SP

57

Protocolo de Con-
sulta - Tradição 
religiosa Ancestral 
de matriz africana 
REGIÃO 2 - Bacia 
do Rio Paraopeba

PCTs 2020 Mata 
Atlântica

Minas 
Gerais

Região 2 - Bacia do Rio 
Paraopeba

58

Protocolo de 
Consulta - Povos 
Ciganos – Etnia 
Calon

PCTs 2020 Mata 
Atlântica

Minas 
Gerais

Ibirité/MG; Santa 
Bárbara/MG; Juiz de 
Fora/MG; Conselheiro 
Lafaiete/MG; Pedro 
Leopoldo/MG; Ribei-
rão das Neves/MG; 
Barbacena/MG

59

Protocolo de Con-
sulta Prévia Livre e 
Informada - Pesca-
dores e Pescadoras 
do Município de 
Aveiro - PA

PCTs 2021 Amazônia Pará Município de Aveiro 
- PA

60

Protocolo de 
CPLI - Pescadores 
e Pescadoras do 
Município de 
Itaituba - PA

PCTs 2021 Amazônia Pará Município de Itaituba 
- PA

61

Protocolo de 
Consulta aos 
Faxinalenses do 
Núcleo APF de 
Guarapuava - PR

PCTs 2021 Mata 
Atlântica Paraná Município de Guara-

puava - PR

62

Protocolo de 
Consulta das Co-
munidades Tradi-
cionais de Nativos 
de Nova Brasília 
Comunidades de 
Brasília, Farol, 
Praia Grande e 
Fortaleza

PCTs 2021 Mata 
Atlântica Paraná

Ilha do Mel: comu-
nidades de Brasília, 
Farol, Fortaleza e Praia 
Grande
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63

Protocolo de 
Consulta e 
Consentimento 
dos Pescadores e 
Pescadoras Arte-
sanais do Pantanal 
de Cáceres – MT 
(2022)

PCTs 2022 Pantanal Mato 
Grosso

O município de Cáce-
res/MT está situado a 
sudoeste de Mato Gros-
so, integrando a micror-
região, do alto Pantanal 
e a mesorregião do 
centro-sul mato-gros-
sense

64

Protocolo Comu-
nitário de Consulta 
Prévia, Livre, 
Informada, de 
Consentimento e 
Veto da Comuni-
dade Tradicional 
Carroceira de 
Belo Horizonte e 
Região Metropo-
litana

PCTs 2022
Mata 

Atlântica/
Cerrado

Minas 
Gerais

Região Metropolitana 
de Belo Horizonte

65

Protocolo de Con-
sulta dos Beiradei-
ros do Riozinho 
Anfrísio

PCTs 2023 Amazônia Pará

Beiradeiros do Riozi-
nho do Anfrísio, um 
afluente do rio Iriri, na 
bacia do Xingu

66

Protocolo Autô-
nomo de Consulta 
e Consentimento 
do Assentamento 
Barra de Moitas

PCTs 2023 Caatinga Ceará

Comunidade tradicio-
nal caiçara de pescado-
res e agricultores nati-
vos localizada na Barra 
do Rio Aracatiaçu, no 
distrito de Moitas, em 
Amontada

67

Protocolo Autô-
nomo de Consulta 
e Consentimento 
do Assentamento 
Morro dos Patos

PCTs 2023 Caatinga Ceará

Comunidade tradi-
cional caiçara de pes-
cadores e agricultores 
nativos localizada no 
litoral do município de 
Itarema. Povo do mar, 
do rio e do mangue 
onde vivem em harmo-
nia com os bichos, plan-
tas e águas desde 1930, 
quando iniciou-se a 
ocupação
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68

Protocolo Comu-
nitário de Consulta 
Prévia Comunida-
des Quilombolas 
e Apanhadoras 
de Flores Sempre 
Vivas Vargem do 
Inhaí, Mata dos 
Crioulos, Raiz e 
Braúnas

PCTs/
Conjunto 2019 Cerrado Minas 

Gerais

Ocupam a porção me-
ridional da Serra do 
Espinhaço, abrangen-
do os municípios de 
Vargem do Inhaí, Mata 
dos Crioulos, Raiz e 
Braúnas

69

Protocolo De Con-
sulta Livre, Prévia 
E Bem Informada 
Da Comunidade 
Tradicional De Ro-
lim De Moura Do 
Guaporé Quilom-
bolas, Indígenas 
Wajuru, Sakirabiar 
E Guarassuê

PCTs/
Conjunto 2020 Amazônia Rondô-

nia

Localizam-se em Rolim 
de Moura do Guaporé 
(Alta Floresta D’Oes-
te - RO) no Baixo Rio 
Mequéns, próximo à 
fronteira com a Bolívia

70

Protocolo de Con-
sulta Movimentos 
Sociais de Povos e 
Comunidades Tra-
dicionais para as 
Cessões de Águas 
da União para a 
Aquicultura

PCTs/
Conjunto 2021 Mata 

Atlântica

Rio de 
Janeiro, 

São 
Paulo e 
Paraná

Litoral do Rio de Janei-
ro, São Paulo e no esta-
do do Paraná

71

Protocolo de 
Consulta Quilom-
bola da Federação 
das Organizações 
Quilombolas de 
Santarém FOQS-
-STM/PA

Quilom-
bolas 2016 Amazônia Pará

Estão localizadas a mar-
gem do Porto Maicá, no 
município de Santarém 
(PA)

72

Protocolo de Con-
sulta – Quilombo-
las de Abacatal/ 
Aurá

Quilom-
bolas 2017 Amazônia Pará

Encontram-se as mar-
gens do Igarapé Uribo-
quinha, no município 
de Ananindeua (PA)
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73

Protocolo de 
consulta e 
consentimento 
- Associação das 
Comunidades 
Remanescentes de 
Quilombo do Alto 
Trombetas II

Quilom-
bolas 2018 Amazônia Pará

Estão localizadas no 
município de Oriximi-
ná (PA)

74

Protocolo de 
Consulta Prévia, 
Livre, Informada e 
de Consentimento 
– Comunidade 
Quilombola Gibrié 
de São Lourenço

Quilom-
bolas 2018 Amazônia Pará

Localizam-se na fre-
guesia de São Francisco 
Xavier de Barcarena, à 
margem direita do rio 
Mucuruçá. Município 
de Barcarena (PA)

75

Protocolo de Con-
sulta Prévia, Livre, 
Informada e de 
Consentimento do 
Território Quilom-
bola Laranjituba e 
África

Quilom-
bolas 2018 Amazônia Pará Municípios de Abaete-

tuba e Moju (PA)

76

Protocolo de 
Consulta Prévia 
Livre e Informa-
da - Quilombolas 
de Jambuaçu/
Moju-PA

Quilom-
bolas 2018 Amazônia Pará Municípios de Jambua-

çu e Moju (PA)

77

Protocolo Co-
munitário sobre 
Consulta e Con-
sentimento Prévio, 
Livre e Informado 
(CCPLI) das 
Comunidades 
Quilombolas do 
território étnico de 
Alcântara/MA.

Quilom-
bolas 2019 Amazônia/ 

Cerrado
Mara-
nhão

Encontram-se no litoral 
do Maranhão, na cidade 
de Alcântara, que inte-
gra a região Metropoli-
tana de São Luís

78

Protocolo Co-
munitário de 
Consulta Prévia, 
Livre, Informada, 
de Consentimento 
e Veto - Território 
Quilombola Bom 
Remédio

Quilom-
bolas 2020 Amazônia Abaete-

tuba-PA

Localiza-se às margens 
do Rio Açacu, na região 
das Ilhas do Município 
de Abaetetuba, no Esta-
do do Pará, Amazônia
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79

Protocolo De 
Consulta Prévia, 
Livre e Informada 
dos Quilombos 
Passagem, Nazaré 
do Airi e Peafú 
do município de 
Monte Alegre - PA

Quilom-
bolas 2020 Amazônia Pará

Localizam-se no Muni-
cípio de Monte Alegre 
(PA)

80

Protocolo de 
Consulta Pŕevia 
dos Territórios 
Quilombolas Vale 
do Ribeira - SP

Quilom-
bolas 2020 Mata 

Atlântica
São 

Paulo

Localizado no sul do 
estado de São Paulo. 
Abrange a Bacia Hidro-
gráfica do Rio Ribeira 
de Iguape

81

Protocolo de 
Consulta Prévia, 
Livre e Informada 
para o Trabalho de 
Reparação Integral 
- Comunidades 
Quilombolas de 
Brumadinho

Quilom-
bolas 2020 Mata 

Atlântica
Minas 
Gerais Brumadinho

82

Protocolo de Con-
sulta da Comuni-
dade Quilombola 
da Pontinha

Quilom-
bolas 2021 Mata 

Atlântica
Minas 
Gerais Paraopeba

83

Protocolo de 
Consultas às 
Comunidades 
Quilombolas do 
Paraná

Quilom-
bolas 2021 Mata 

Atlântica Paraná

38 comunidades qui-
lombolas certificadas 
pela Fundação Cultural
Palmares, moradoras 
em diversos municípios 
distribuídos em várias 
regiões do
Paraná

84

Protocolo de 
Consulta e Con-
sentimento Prévio, 
Livre, Informado 
e de boa-fé das 
Comunidades 
Quilombolas do 
Município de 
Santa Rita/ MA

Quilom-
bolas 2022 Amazônia - 

5% cerrado
Mara-
nhão

Localiza-se na região 
metropolitana de São 
Luis/MA. E as comu-
nidades envolvidas são: 
Quilombos Pedreiras, 
Vila Fé em Deus, Ca-
rionguinho, Vaca Mor-
ta, Cariongo, Marengo, 
Conceição-São João II, 
Centro dos Violas, San-
tana São Patrício
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85

Protocolo de Con-
sulta Prévia, Livre 
e Informada e de 
Consentimento do 
Território Quilom-
bola do Rio Itacu-
ruçá Alto - Ilhas de 
Abaetetuba

Quilom-
bolas 2022 Amazônia Pará

Comunidades de: São 
Alto, Baixo Itacuruçá, 
Campopema, Jenipaú-
ba, Acaraqui, Igarapé 
São João (Médio Ita-
curuçá), Arapapu, Rio 
Tauaré-Açú, Arapapu-
zinho e Rio Ipanema. 
Localizadas no Territó-
rio Quilombola do Rio 
Itacuruçá Alto – Ilhas 
de Abaetetuba

86

Protocolo de 
Consulta Prévia, 
Livre e Informada 
do Território 
Quilombola Sítio 
Conceição

Quilom-
bolas 2022 Amazônia Pará Barcarena-PA. Vivem 

no local desde 1926

87

Protocolo de 
Consulta e Con-
sentimento Prévio, 
Livre, Informado 
e de Boa- Fé das 
Comunidades 
Quilombolas do 
Território Oiteiro 
dos Nogueiras

Quilom-
bolas 2023 Cerrado Mara-

nhão

Jaibara dos Nogueiras, 
Oiteiro dos Nogueiras, 
Cajazeiras, Oiteiro II, 
Cachoeira, Entronca-
mento, Picos I e São 
José dos Matos

88

Protocolo de Con-
sulta Livre, Prévia 
e Informada dos 
Remanescentes de 
Quilombo da Serra 
dos Rafaéis

Quilom-
bolas 2023

Caatinga, 
Cerrado 
e Mata 

Atlântica

Loca-
lizada 
entre 
Per-

nambu-
co,

Piauí e 
Ceará

Município de Simões / 
Piauí - Bras

89

Protocolo de Con-
sulta prévia, livre, 
esclarecida e de 
Boa Fé da Comu-
nidade Quilombo-
la de Santa Tereza 
(CRUZ da Tere-
za), no município 
de Coremas, no 
estado da Paraíba

Quilom-
bolas 2023 Caatinga Paraíba Município de Coremas, 

no estado da Paraíba
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90

Protocolo de 
Consulta Prévia, 
Bem Informada e 
de Consentimento 
Livre da Comuni-
dade Quilombola 
de São José de 
Icatu

Quilom-
bolas 2023 Amazônia Pará Municípios de Baião e 

Mocajuba

91

Protocolo Popular 
de Consulta e 
Consentimento 
Livre, Prévio e 
Informado do Ter-
ritório Quilombola 
do Vão Grande 
Mato Grosso

Quilom-
bolas 2023 Amazônia e 

Cerrado
Mato 

Grosso

O território quilom-
bola do Vão Grande se 
encontra na divisa dos 
municípios de Barra do 
Bugres e Porto Estre-
la, no estado do Mato 
Grosso/Brasil. é forma-
do por cinco comunida-
des. Na margem esquer-
da do rio Jauquara estão 
as comunidades do Re-
tiro e da Vaca Morta; na 
margem direita do rio 
Jauquara estão a comu-
nidade do Baixius, da 
Camarinha e do Morro 
Redondo

92

Protocolo de Con-
sulta da Comuni-
dade Quilombola 
de Graciosa - Bahia

Quilom-
bolas 2023 Mata 

Atlântica Bahia

A comunidade qui-
lombola e pesqueira de 
Graciosa, mais conhe-
cida como Quilombo 
Graciosa, localizada no 
município de Taperoá, 
região Baixo Sul do Es-
tado da Bahia, formada 
por pescadores e pes-
cadoras artesanais, ma-
risqueiras, agricultores 
e agricultoras familiares

93

Protocolo de Con-
sulta Prévia, Livre 
e Informada e de 
Consentimento do 
Território Quilom-
bola Subaé

Quilom-
bolas 2023 Mata 

Atlântica Bahia Município de Antônio 
Cardoso
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94

Protocolo de Con-
sulta do Território 
Quilombola Brejão 
dos Negros

Quilom-
bolas 2023 Mata 

Atlântica Sergipe

O Território Quilom-
bola de Brejão dos Ne-
gros é composto por 
cinco Comunidades 
que se autorreconhe-
cem como Quilom-
bolas: Comunidade 
Resina, Comunidade 
Santa Cruz, Comunida-
de Brejão dos Negros, 
Comunidade Carapi-
tanga e Comunidade 
Brejo Grande. Está lo-
calizado no município 
de Brejo Grande, ao 
norte do Estado de Ser-
gipe, na Foz do Rio São 
Francisco, e fica a 137 
km de Aracaju

Versão submetida ao Conselho de Direitos Humanos das Nações Unidas em 
30/03/22, contendo 65 protocolos. Versão revisada e atualizada para publi-
cação em 04/09/23, com 94 protocolos comunitários. 
Fonte: OBSERVATÓRIO DE PROTOCOLOS COMUNITÁRIOS, Mapa 
dos Protocolos Autônomos, 2023. Disponível em: http://observatorio.direi-
tosocioambiental.org/ 
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PARTE IV

NOTA TÉCNICA 

Ref.:  Projeto de Decreto Legislativo n. 177/202153

Ao Exmo. Sr. Deputado Arthur Lira,
Presidente da Câmara dos Deputados

À Exma. Sra. Deputada Joenia Wapichana,
Coordenadora da Frente Parlamentar Mista em Defesa dos 
Direitos dos Povos Indígenas (FPMDDPI)

Ao Exmo. Sr. Deputado Ubirajara do Pindaré,
Coordenador da Frente Parlamentar Mista em Defesa das 
Comunidades Quilombolas

i) Intempestividade; ii) Cláusula pétrea; iii) vício de 
iniciativa e inadequação hierárquica do instrumento; 

53 Centro de Pesquisa e Extensão em Direito Socioambiental (CEPEDIS); Observatório de Protoco-
los Comunitários. Nota Técnica. Ref.: Projeto de Decreto Legislativo nº. 177/2021. Disponível em: 
http://observatorio.direitosocioambiental.org/pdl-177-2021/. Acesso em 26 de março de 2022. 
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iv) vedação de retrocesso em direitos humanos, v) 
justificativa carente de fundamentação; vi) obrigação 
de consulta; vii) prejuízo a relações e negociações in-
ternacionais

  
Excelentíssimo(a) Senhor(a),

Nós, juristas e pesquisadores(as) abaixo assinados, mem-
bros colaboradores do Observatório de Protocolos Comunitá-
rios de Consulta e Consentimento Livre, Prévio e Informado, 
vinculado ao Centro de Pesquisa e Extensão em Direito So-
cioambiental (CEPEDIS), viemos respeitosamente e de for-
ma voluntária, apresentar a presente  Nota Técnica referente 
ao Projeto de Decreto Legislativo nº. 177/2021, de autoria do 
Deputado Federal Alceu Moreira, pelos fundamentos jurídicos 
que se seguem.

O Projeto de Decreto Legislativo nº. 177/2021 (doravante, 
PDL), apresentado pelo Deputado Federal Alceu Moreira, tem 
por objetivo autorizar o Presidente da República “a denunciar a 
Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto Legislativo nº. 143, de 20 de junho de 2002, e 
internalizada pelo Decreto 5.051, de 19 de Abril de 2004”.

Em sua curta fundamentação, o PDL afirma que a legisla-
ção doméstica seria “suficientemente protetiva aos indígenas”, 
bem como que a C169 da Organização Internacional do Traba-
lho sobre Povos Indígenas e Tribais (doravante, Convenção nº 
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169/OIT) “ao estabelecer, por exemplo, a restrição de acesso 
do Poder Público e dos particulares nas terras indígenas sem 
o consentimento desses indivíduos, assim como o fato de se 
necessitar de prévia autorização para qualquer ação governa-
mental na Terra Indígena, acaba por inviabilizar o projeto de 
crescimento do Brasil”.

Registra-se que o referido PDL possui teor análogo ao 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.471/2014, de lavra do De-
putado Federal Paulo César Quartiero, que igualmente buscava 
suprimir a Convenção nº 169/OIT do ordenamento jurídico 
nacional. Este último projeto fora devolvido ao proponente 
pela Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, dentre outras 
razões, por ter sido considerado “evidentemente inconstitucio-
nal”, e posteriormente arquivado54.

Feita esta breve introdução, passa-se a analisar a confor-
midade do PDL com as normas do direito internacional públi-
co, incluindo as regras específicas para denúncia previstas na 
própria Convenção nº 169/OIT, do direito internacional dos 
direitos humanos e da  Constituição Federal.

 

54 PDC1471/2014. Disponível em: <https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetrami-
tacao?idProposicao=613753>. Acesso em  09 de maio de 2021.
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I. INTEMPESTIVIDADE. PRAZO INTEMPESTIVO 
PARA DENÚNCIA DA CONVENÇÃO Nº. 169/OIT

O PDL n°177 /2021 pretende aprovar a “Autorização ao Presi-
dente da República para denunciar a Convenção nº 169 da Organi-
zação Internacional do Trabalho” de forma totalmente inoportuna 
com relação ao prazo estabelecido a partir da entrada em vigência da 
própria Convenção nº. 169/OIT no Brasil, que deverá ser contado a 
partir de 2003, ou seja, corresponderia ao ano de 2023.

A esse respeito é importante esclarecer as regras aplicáveis 
à denúncia específica da Convenção nº 169/OIT no Brasil:

a) A Convenção nº. 169/OIT da OIT foi aprovada no Brasil 
por meio do Decreto legislativo n°143 de 20 de junho de 2002.
b) O governo brasileiro ratificou a Convenção nº 169/OIT pe-
rante a OIT em 25 de julho de 2002.
c) Segundo o registro da OIT, a Convenção nº 169/OIT en-
trou em vigência no Brasil em 25 de julho de 2003, exatamente 
um ano depois de registrada sua ratificação, como estabelecido 
nos Incisos 2° e 3° do Artigo.38 da própria Convenção. (C169 - 
Sobre Povos Indígenas e Tribais (ilo.org)).
d) Importante destacar que a Constituição da OIT estabelece 
que cada Convenção deve incorporar seu próprio regime de de-
núncia (Artigo. 19) e, portanto, ele é específico ao instrumento 
e as datas de ratificação de cada membro.
e) O regime da Convenção nº 169/OIT define um prazo decenal 
de denúncia (Art. 39, inc.1°) que conta a partir do início da entrada 
em vigência do instrumento para cada membro que a ratifica. Se-
gundo o inciso 3° do Artigo 38, a Convenção “entrará em vigor, para 
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cada Membro, doze meses após o registro da sua ratificação” (grifo 
nosso), sendo que a denúncia só surtirá efeito um ano após o regis-
tro pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional (Art. 39, inc.1°).
f) A data que marcou inicialmente o prazo de denúncia da 
Convenção nº. 169/OIT no Brasil foi o dia 25 de julho de 
2003, quando iniciou oficialmente sua vigência no país. Desta 
forma, a primeira oportunidade para denunciar a Convenção 
nº 169 por parte do Brasil foi em 25 de julho de 2013, se en-
cerrando no dia 25 de julho de 2014
g) Assim, a Convenção nº 169/OIT encontra-se plenamente 
vigente no Brasil e o país está comprometido com seu cumpri-
mento até o ano de 2023, quando poderia novamente exercer 
sua faculdade de denúncia do instrumento internacional.

“Todo Membro que tenha ratificado a pre-
sente Convenção  e não fizer uso da faculdade 
de denúncia prevista pelo parágrafo precedente 
dentro do prazo de um ano após a expiração do 
período de dez anos previsto pelo presente Arti-
go, ficará obrigado por um novo período de dez 
anos e, posteriormente, poderá denunciar a pre-
sente Convenção ao expirar cada período de dez 
anos.” Art.39, inc.2 (grifo nosso).

 
Não restam dúvidas de que no caso do Brasil, o próximo 

período de denúncia da Convenção nº. 169/OIT sobre povos 
indígenas e tribais somente estará aberto entre os dias de 25 de 
julho de 2023 e 25 de julho de 2024. Até então qualquer comu-
nicação encaminhada pelo Brasil para o Diretor Geral da OIT 
neste sentido é absolutamente intempestiva e por tanto inócua.
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II. CLÁUSULA PÉTREA - STATUS CONSTITUCIONAL DA 
CONVENÇÃO Nº. 169/OIT – DIREITOS HUMANOS - IN-
TERNALIZAÇÃO – INCIDÊNCIA DO ART. 60, § 4º, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INVIABILIDADE CONSTITU-
CIONAL DA DENÚNCIA
 
A Convenção nº 169/OIT, internalizada ao ordenamento 

jurídico brasileiro  pelo Decreto Federal nª 5051/2004, ostenta 
posição normativa de hierarquia constitucional. Assim, à Con-
venção nº 169/OIT e aos direitos fundamentais nela previstos 
incide a condição de imutabilidade imposta pelo art. 60, §4º, 
IV da Constituição Federal.

A propósito, afirmou o i. Ministro do Supremo Tribunal 
Federal Celso de Mello, no julgamento da Ação Direta de In-
constitucionalidade nº 3239, que:

“(...)essa convenção, por versar a questão dos direitos 
humanos, de direitos fundamentais, desfruta, segun-
do entendo, na ordem jurídica nacional, uma clara 
posição hierárquica que lhe confere natureza consti-
tucional, para além da própria noção de supralega-
lidade. Eu destaco, nesse ponto, que há expressivas 
lições doutrinárias, como aquelas ministradas pelo 
Professor Antônio Augusto Cansado Trindade, hoje 
juiz da Corte Internacional de Justiça, em Haia, Flávia 
Piovezan, o eminente professor Celso Lafer, e Valerio de 
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Oliveira Mazzuoli, entre outros eminente autores, que 
sustentam, com sólida fundamentação teórica, que os 
tratados internacionais, as convenções internacionais 
de direitos humanos, e a Convenção OIT 169 assume 
essa qualificação jurídica, se revestem na ordem posi-
tiva interna brasileira, de qualificação constitucional. 
Acentuando-se, ainda, que essas convenções internacio-
nais, como a convenção OIT 169, em matéria de direi-
tos  humanos, celebradas pelo Brasil, assumem caráter 
materialmente constitucional, compondo, sob tal pers-
pectiva, a própria noção de bloco de constitucionalida-
de (sem destaques no original)55.

 
Logo, para além do status constitucional em razão da natu-

reza fundamental dos direitos previstos na Convenção nº 169, 
observa-se, que o Decreto Legislativo nº 143/2002, fruto da 
Mensagem Presidencial MSC nº 367/91 para ratificação da 
Convenção, tramitou em regime de prioridade e foi aprovado 
por aclamação e unanimidade, sem nenhum voto contrário, 
superando os requisitos que posteriormente foram dispostos 
pelo art. 5º, §3º, da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45/2004.

É imperioso reconhecer, portanto, a incidência do dispos-
to no art. 60, § 4º, IV, da Constituição Federal, de forma a invia-

55 Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3239. Pleno. Julgamento em 
18 de fevereiro de 2018.
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bilizar, de plano, qualquer medida que vise retirar do ordena-
mento jurídico constitucional a C169 da OIT, eis que não será 
objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir 
os direitos e garantias individuais.

III.              VÍCIO DE INICIATIVA. CONVENÇÃO Nº. 169/
OIT– DIREITOS FUNDAMENTAIS – INTERNALIZAÇÃO 
NOS TERMOS DO ART. 5º,§3º, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL – STATUS DE EMENDA CONSTITUCIONAL – 
EVENTUAL DENÚNCIA – ATO DE INICIATIVA EXCLU-
SIVA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA POR MEIO DE 
EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Ainda que se cogite haver possibilidade jurídica de abolir do  
ordenamento constitucional convenção internacional sobre di-
reitos humanos internalizada nos termos do art. 5º, §3º, da Cons-
tituição Federal, seria necessário observar i) a iniciativa exclusiva 
do Presidente da República e ii) a necessidade de aprovação, pelo 
Congresso Nacional, em dois turnos, com quórum qualificado, 
de norma com status de emenda constitucional.

Conforme preconiza o art. 21, I, da Constituição Federal, 
compete exclusivamente à União participar de organizações in-
ternacionais. Por sua vez, nos termos do art. 84, VIII, da Cons-
tituição Federal, compete privativamente ao Presidente da 
República celebrar tratados, convenções e atos internacionais, 
sujeitos a referendo do Congresso Nacional.
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Logo, qualquer iniciativa que diga respeito à relação do Esta-
do brasileiro com a Organização Internacional do Trabalho, inclu-
sive quanto a eventual denúncia de convenção já internalizada, é de 
iniciativa exclusiva do Presidente da República, sujeita a referendo 
do Congresso Nacional. Assim, na eventual hipótese de denúncia 
de convenção internacional caberá exclusivamente ao Presidente 
da República submeter ao Congresso Nacional proposta legislati-
va que justifique a intenção e que, se aprovada, autorize-o a praticar 
o ato, nos termos do art. 49, I da Constituição Federal.

Dessa forma, o PDL nº 177/2021 padece de vício de ini-
ciativa, eis que tem origem em proposição do Deputado Fede-
ral Alceu Moreira, buscando autorizar, previamente, o Presi-
dente da República a denunciar a Convenção 169 da OIT.

No mesmo sentido, a eventual denúncia de tratado interna-
cional incorporado ao ordenamento jurídico nacional com equi-
valência de emenda à Constituição só poderia ser admitida por 
meio de proposta de emenda à Constituição, não se admitindo a 
prática do ato por instrumento legislativo de hierarquia inferior.

 IV.               DO PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO DO RETRO-
CESSO EM MATÉRIA DE DIREITOS HUMANOS

As Leis e os Tratados Internacionais são escritos para es-
tabelecer Justiça e corrigir as injustiças, por isso, passados os 
momentos de grande comoções, como guerras, ditaduras e vio-
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lações graves de direitos ou desastres ambientais, os legislativos 
nacionais e organismos internacionais são chamados a corrigir 
as causas e as consequências desses eventos buscando aproxi-
mar o mundo de uma melhor organização, como, por exemplo, 
a abolição da escravidão, no século XIX, os direitos trabalhistas 
no começo do século XX e a formulação dos Direitos Huma-
nos na década de 40, após a II Guerra Mundial.

No final do século XX houve outro momento de avanço, 
com normas nacionais, como a Constituição de 1988, no Brasil, 
e internacionais, como a Convenção da Diversidade Biológica 
e a Convenção 169 da OIT, para corrigir injustiças históricas 
com os povos indígenas e outros tradicionais e com a cada vez 
mais rápida destruição da natureza e do meio ambiente.

Essas correções sempre se contradizem com interesses 
contrários, que em geral são as causas dos males que as novas 
normas pretendem corrigir. Por isso, foi se formulando o prin-
cípio jurídico do não retrocesso, que significa não voltar atrás 
nas conquistas legais humanitárias e ambientais. Assim como 
seria impensável a volta da escravidão ou a extinção da exigên-
cia do cumprimento dos Direitos Humanos.

No Brasil, em 1988, a Constituição consagrou este princí-
pio ao estabelecer as cláusulas pétreas, abrindo a possibilidade 
de interpretar que todas as regras de proteção dos direitos hu-
manos não podem retroceder, assim como as normas de pro-
teção ambiental e cultural, estabelecidas principalmente nos 
artigos 5, 6, 215, 216, 222, 231, entre outros, como o artigo 68 
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doAto das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 
Como todas são medidas civilizatórias, não podem retroceder. 
O princípio é cada vez mais reconhecido nas Cortes Interna-
cionais de Direitos Humanos e nos Tribunais Brasileiros.

Este princípio, aplicado à C169/OIT, que permite a de-
núncia pelos Estados Membros da OIT, só pode ser entendido 
como a possibilidade do Estado Nacional denunciar a Conven-
ção se e quando todos os direitos sociais a povos tradicionais já 
estiverem de tal sorte consignados no sistema legal que a ma-
nutenção da Convenção possa ser uma dificuldade de aplicação 
de norma nacional mais protetora. Por isso, a denúncia somen-
te pode ser feita se houver com a justificativa de que não há re-
trocesso, mas o avanço na garantia dos direitos ali consignados.

V. JUSTIFICATIVA DO PDL Nº. 
177/2021 CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO

A exposição de motivos do PDL nº. 177/2021 concentra-
-se em justificar a necessidade de denúncia da Convenção nº. 
169/OIT a partir de três pressupostos jurídico ou fáticos falsos:

(i)   a legislação doméstica seria suficientemente protetiva 
e a Convenção teria caráter supérfluo;

(ii)  o direito à consulta prévia, livre e informada – pre-
visto na Convenção - constituiria violaçãoà soberania estatal 
sobre as terras indígenas; 
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(iii) o direito à autoidentificação, como único critério 
para reconhecimento da identidade étnica, daria “azo a uma 
série de  pessoas oportunistas que buscam essa convenção 
para benefício próprio”.

Sobre o primeiro ponto, importante registrar que a C169/
OIT representa o mais avançado documento jurídico sobre 
direitos indígenas e tribais a nível mundial. Sua edição reflete 
um consenso internacional quanto à necessidade de superar as 
condições sociais, econômicas e políticas adversas que atraves-
sam a realidade destes grupos étnicos ao redor do mundo. O 
tratado estabelece um verdadeiro marco civilizatório, prevendo 
uma série de direitos, de caráter coletivo e/ou individual, a es-
tes grupos, atento às suas especificidades socioculturais: direito 
à autoidentificação, direito à educação e saúde diferenciados, 
direito à participação, direito à consulta prévia, livre e informa-
da, direito ao território, dentre outros.

Em diálogo e consonância com a Constituição Federal de 
1988 e com a legislação doméstica, a C169/OIT inova em uma 
série de direitos, representando um marco no reconhecimento 
dos direitos de povos indígenas, comunidades quilombolas e 
povos e comunidades tradicionais, e por essa razão jamais pode 
ser concebida como “supérflua”, uma vez que os documentos 
jurídicos nacionais não contemplam a integralidade dos direi-
tos nela previstos.

Quanto ao segundo ponto, trata-se de uma análise equivoca-
da do instituto do direito à consulta prévia. A limitação à possibi-
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lidade de disposição e usufruto de terceiros constitui o núcleo es-
sencial dos direitos possessórios, como é o caso do próprio direito 
à propriedade individual. Portanto, o reconhecimento de direitos 
territoriais aos povos indígenas, comunidades quilombolas e tra-
dicionais implica na limitação de que terceiros possam dispor de 
suas terras, como não poderia deixar de ser, sob pena ruptura do 
princípio da igualdade presente no pacto constitucional.

Consoante o entendimento da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos no caso Saramaka vs. Suriname (2007), o 
direito à consulta prévia integra o direito à “propriedade co-
munal” dos povos indígenas e tribais, previsto no artigo 21 da 
Convenção Americana de Direitos Humanos, também ratifi-
cada pelo Brasil. Nesse sentido, a consulta prévia é concebida 
como um processo de diálogo indispensável para que projetos, 
sejam públicos ou privados, não tenham um impacto despro-
porcional sobre os povos indígenas e tribais e não impliquem 
em ameaça à sua integridade física e cultural.

Portanto, a consulta não representa óbice intransponível à 
consecução de projetos, tampouco violação à soberania estatal. 
Os exemplos citados nos fundamentos do DPL – linhão Ma-
naus Boa Vista, BR-080 e Terminal Marítimo Mar Azul –ratifi-
cam esta afirmação. Nestes casos, o que impediu o avanço dos 
projetos não foi a previsão do direito à consulta - em nenhum 
dos casos concebida como uma vedação absoluta -, mas a inca-
pacidade de o Estado brasileiro estabelecer um diálogo prévio, 
honesto e de boa fé com os grupos afetados. A implementação 
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destes projetos sem qualquer diálogo com os grupos popula-
cionais afetados representaria medida desarrazoada e violadora 
de direitos humanos.

Recorda-se que este temor de ameaça à soberania do Es-
tado fora discutido e absolutamente superado quando da rati-
ficação da Convenção nº. 169/OIT pelo Congresso Nacional e 
que, durante a audiência pública realizada no bojo da tramita-
ção do DPL nº. 1.471 em 2014, o representante do Ministério 
da Defesa considerou a norma “compatível com a Constituição 
Federal e o conteúdo jurídico nacional, estando em harmonia 
com a Política Nacional de Defesa, a estratégia nacional de de-
fesa. Dessa forma, o Ministério da Defesa entende que não há 
necessidade de denunciá-la”.

Ainda quanto ao segundo ponto, absolutamente falsa a afir-
mação de que “consulta prévia, livre e informada deve ser para 
cada índio, o que inviabiliza qualquer política pública acerca dos 
direitos indígenas”. A C169/OIT é clarividente ao dispor que a 
consulta se dirige às instituições representativas dos grupos con-
sultados, de acordo com sua organização social e política.

Por fim, no que tange ao terceiro ponto, recorda-se que no 
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.239, 
o Supremo Tribunal Federal reputou a autoidentificação como 
“constitucionalmente legítima”, uma vez que “Estado algum 
tem o direito de negar a identidade de um povo que se reconhe-
ça como tal”. Trata-se, assim, de um direito que está em plena 
conformidade com o texto constitucional.
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O Decreto 6.040/ 2007 que institui a Política Nacional de 
Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tra-
dicionais, traz a seguinte definição (grifo nosso):

I - Povos e Comunidades Tradicionais: grupos cultural-
mente diferenciados e que se reconhecem como tais, que 
possuem formas próprias de organização social, que ocu-
pam e usam territórios e recursos naturais como condi-
ção para sua reprodução cultural, social, religiosa, ances-
tral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e 
práticas gerados e transmitidos pela tradição.

 
Portanto, o direito à autoidentificação ou autorreconheci-

mento dos povos é um direito coletivo, estando amparado na 
Constituição Federal (artigo 4o, III; 231 e 232; 215 e 216).

VI. DA OBRIGAÇÃO DE CONSULTA PRÉVIA NO 
PROCESSO LEGISLATIVO

O direito à consulta e ao consentimento livre prévio e in-
formado é um direito fundamental dos povos indígenas e tri-
bais/ tradicionais, considerado a pedra angular da Convenção 
nº. 169/OIT. Além deste tratado de direitos humanos, existe 
um conjunto de normas no plano doméstico e internacional 
que consagra este direito, estando amparado no artigo 231, 
§3ºda Constituição de 1988, Convenção da Diversidade Bioló-
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gica (CDB), Protocolo de Nagoya, Declaração das Nações Uni-
das e Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indí-
genas (2007 e 2016, respectivamente), além da já consolidada 
jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos 
(Corte IDH) à luz do Pacto San José da Costa Rica/  Conven-
ção Americana de Direitos Humanos (CADH).

Cumpre-nos apontar que, em eventual tramitação do PDL 
nº. 177/2021, caberá um procedimento de consulta prévia espe-
cífico aos povos interessados no âmbito do processo legislativo, o 
que se difere de eventuais audiências ou consultas públicas.

Considerando a vigência da Convenção nº 169/OIT e 
seu caráter vinculante ao Estado brasileiro, a consulta prévia 
tem como sujeitos coletivos específicos os povos indígenas, 
quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais e a 
consulta no âmbito do processo legislativo deverá acontecer 
por meio das instituições e organizações representativas dos 
povos a nível nacional, pois é obrigação e dever de consultar os 
povos interessados sempre que houver medida legislativa sujei-
ta a afetá-los diretamente. Ou seja, trata-se de um dever desta 
Casa Legislativa incorporar o procedimento de consulta prévia 
no seio e com anterioridade à discussão, tramitação e possível 
votação do PDL nº 177/2021, bem como outras proposições 
como Projetos de Leis (PL’s) e Propostas de Emenda à Cons-
tituição (PEC’s) que afetem os povos indígenas e tradicionais.
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VII. DO PREJUÍZO NAS RELAÇÕES EXTERIORES E 
AS RESPONSABILIDADES INTERNACIONAIS DO 
ESTADO BRASILEIRO

A eventual autorização legislativa para que se proceda com 
a denúncia da C169/OIT será compreendida como uma evidên-
cia fática de que o país não está comprometido com os padrões 
mínimos de proteção aos direitos humanos, seja dos povos indí-
genas e comunidades tradicionais, seja da população em geral.

Desde a redemocratização, o país tem sido um ativo parti-
cipante de tratados internacionais que compõem uma constela-
ção de normas de proteção de direitos que se relacionam entre 
si. Isto implica em responsabilidades internacionais do país pe-
rante as organizações internacionais e países parceiros, inclusi-
ve no que toca os povos indígenas e comunidades tradicionais. 
Por exemplo, a Convenção sobre Diversidade Biológica56, ra-
tificada pelo país em 1988, estabelece dispositivos específicos 
sobre a proteção a direitos dos povos indígenas e comunidades 
tradicionais alinhadas com aquelas determinações previstas na 
C169. A plena adesão às regras da C169 estão umbilicalmen-
te ligadas aos compromissos assumidos também no âmbito 
do Acordo de Paris, na medida em que o pleno respeito aos 
direitos dos povos indígenas e comunidades tradicionais e seu 
modo de vida tradicional são elementos fundamentais para a 

56 Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB). Disponível em: http://www.rbma.org.br/anua-
rio/pdf/legislacao_01.pdf. Acesso em 09 de maio de 2021.
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manutenção de vastas áreas florestais do país. A mera discus-
são de uma autorização legislativa para que seja realizada a de-
núncia da C169 levantará mais desconfianças quanto a esses e 
outros compromissos assumidos internacionalmente pelo país 
em matéria de direitos humanos.

Além disso, pode resultar em um aumento de condena-
ções do país em mecanismos internacionais de defesa de di-
reitos humanos, pelo retrocesso na observância aos padrões 
mínimos aos quais o país já havia aderido: em relatório57 sobre 
a situação dos direitos humanos no Brasil publicado em março 
deste ano, a Comissão Interamericana de Direitos Humanos já 
trazia considerações sobre ameaças aos direitos dos povos indí-
genas e comunidades tradicionais em razão da discriminação 
histórica e socioeconômica.

Não se deve subestimar os efeitos concretos da repercus-
são internacional negativa para os interesses do Brasil em um 
cenário em que já se encontra internacionalmente isolado e de-
sacreditado. Lembre-se, por exemplo, que a Organização para 
a Cooperação e Desenvolvimento Econômico exige a adesão 
a padrões rigorosíssimos de  responsabilidade social e ambien-
tal - a não observância às normas da C169/OIT certamente 
atravancará este processo. Igualmente, atrasará ainda mais a 
ratificação do acordo Mercosul-União Europeia pelos países 

57 OEA/ CIDH. Organização dos Estados Americanos/ Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos. Situação dos Direitos Humanos no Brasil: aprovado pela Comissão Interamericana de 
Direitos Humanos em 12 de fevereiro de 2021. Disponível em: http://www.oas.org/pt/cidh/rela-
torios/pdfs/Brasil2021-pt.pdf. Acesso em 09 de maio de 2021.



139

europeus, que já se encontra paralisada em razão da exigência 
de maior proteção aos direitos dos povos indígenas do país, 
atualmente ameaçados58. Levantar a hipótese de denúncia à 
Convenção prejudicará negociações internacionais do Estado 
brasileiro como um todo, impossibilitando possibilidades de 
cooperação internacional em um momento que o país precisa 
resgatar sua credibilidade internacional.

Diante do exposto, considerando os vícios formais, a intem-
pestividade e as inconstitucionalidades na matéria do PDL nº 
177/2021, bem como o princípio do  não retrocesso em maté-
ria de direitos humanos, nosso entendimento é de que a medida 
mais adequada a ser tomada pela Presidência desta Casa Legisla-
tiva, será no sentido de devolução do referido PDL ao autor, com 
base no artigo 137, § 1o, II, b (RICD) e arquivamento da pro-
posição, por se tratar de matéria evidentemente inconstitucional.

Curitiba-PR, 11 de maio de 2021.

Carlos Frederico Marés de Souza Filho 
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58 Época Negócios. União Europeia adverte que Acordo com Mercosul exige proteção de indí-
genas. 30 de julho de 2019. Disponível em: <https://epocanegocios.globo.com/Mundo/noti-
cia/2019/07/uniao-europeia- adverte-que-acordo-com-mercosul-exige-protecao-de-indigenas.
html>. Acesso em 09 de maio de 2021.
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PARTE V

Casos de violações ao direito à consulta prévia, livre e 
informada (CPLI) no Brasil

Dados sistematizados pelo Observatório de Protocolos 
Comunitários para submissão junto ao Relatório em 

Coalizão para RPU/ONU  (março, 2022)
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